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ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 05/12/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025
PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

EMENTA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POSTAIS E TELEGRÁFICOS, COMPREENDENDO O RECEBIMENTO, COLETA, TRANSPORTE
E ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS, DOCUMENTOS, ENCOMENDAS E OBJETOS
POSTAIS EM GERAL, NAS MODALIDADES SEDEX, PAC, CARTA REGISTRADA, CARTA
SIMPLES, TELEGRAMA E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS DISPONIBILIZADOS PELA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, PELO PERÍODO DE 60
(SESSENTA) MESES.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-309382-5K1P4C-2N6E1C
05/12/2025 12:14:01
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS – DFD 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços postais e telegráĮcos, 
compreendendo o recebimento, coleta, transporte e entrega de correspondências, documentos, 
encomendas e objetos postais em geral, nas modalidades SEDEX, PAC, carta registrada, carta 
simples, telegrama e demais serviços correlatos disponibilizados pela Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT, desƟnados a atender as necessidades da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, 
pelo período de 60 (sessenta) meses. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Fundamentação 

A contratação de serviços postais e telegráĮcos é essencial e imprescindível para o regular 
funcionamento das aƟvidades legislaƟvas e administraƟvas da Câmara Municipal de 
Votuporanga/SP, considerando: 

a) Necessidade de comunicação oĮcial: A Câmara Municipal necessita manter 
comunicação constante com munícipes, autoridades, órgãos públicos municipais, estaduais e 
federais, enƟdades da sociedade civil e demais insƟtuições, mediante o envio de convocações, 
noƟĮcações, oİcios, convites para audiências públicas, sessões solenes, processos legislaƟvos, 
requerimentos e demais documentos oĮciais inerentes à aƟvidade parlamentar; 

b) Obrigações legais e regimentais: O Poder LegislaƟvo Municipal possui obrigação legal de 
noƟĮcar e comunicar formalmente os cidadãos, o Poder ExecuƟvo e demais interessados sobre atos 
legislaƟvos, conforme previsto na Lei Orgânica do Município, no Regimento Interno da Casa e na 
legislação vigente, garanƟndo a publicidade e transparência dos atos parlamentares; 

c) ConƟnuidade das aƟvidades legislaƟvas: O funcionamento do Poder LegislaƟvo é 
conơnuo e essencial para a democracia local, sendo fundamental a manutenção ininterrupta dos 
canais de comunicação oĮcial para o exercício pleno das funções legislaƟva, Įscalizadora e 
representaƟva dos vereadores; 

d) Segurança e rastreabilidade: Os serviços postais garantem a segurança jurídica, 
comprovação de entrega e rastreamento das correspondências e documentos enviados, elementos 
fundamentais para a validade dos atos administraƟvos e legislaƟvos, especialmente em processos 
que exigem noƟĮcação formal com comprovação de recebimento; 
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e) Término da vigência contratual: O contrato vigente nº 9912287692, Įrmado com a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, encerrará sua vigência em 13/12/2025, sendo 
imprescindível a realização de nova contratação para evitar solução de conƟnuidade na prestação 
dos serviços essenciais ao funcionamento do Poder LegislaƟvo Municipal. 

A não contratação destes serviços acarretará graves prejuízos ao funcionamento legislaƟvo 
e administraƟvo da Casa de Leis, impossibilitando o cumprimento de obrigações consƟtucionais, 
legais e regimentais, comprometendo a comunicação oĮcial e a transparência dos atos 
parlamentares perante a sociedade. 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

3.1. Sim. A contratação está prevista no Plano de Contratação Anual - PCA do exercício de 
2025, em conformidade com o disposto no art. 12, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO 

4.1. Imediato, considerando que o atual contrato nº 9912287692 possui vigência de 60 
(sessenta) meses e se encerrará em 13/12/2025, sendo imprescindível que a nova contratação esteja 
efeƟvada antes desta data para garanƟr a conƟnuidade dos serviços essenciais prestados pela 
Câmara Municipal, sem solução de conƟnuidade. 

 

5. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A Įscalização e o acompanhamento da execução contratual serão realizados conforme 
designação estabelecida na Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023, em atendimento ao disposto 
no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. ÁREA REQUISITANTE 

6.1. Diretoria Geral AdministraƟva. 

6.2. A Diretoria Geral AdministraƟva é a unidade organizacional responsável pela demanda, 
tendo competência para requisitar a contratação em questão, conforme suas atribuições 
regimentais. 
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7. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Nome: Maurilo Pimenta de Morais – Matrícula 49-3 
Cargo: Diretor AdministraƟvo 
E-mail: administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

8.1. O presente Documento de Formalização de Demandas foi elaborado em conformidade 
com o disposto na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos AdministraƟvos) e demais 
normas aplicáveis, consƟtuindo-se como documento essencial para o planejamento da contratação 
e instauração do competente processo licitatório. 

8.2. Declaro que as informações prestadas neste Documento de Formalização de Demandas 
são verdadeiras e que a contratação pretendida atende ao interesse público, observando os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eĮciência, economicidade e 
sustentabilidade. 

Votuporanga/SP, 05 de dezembro de 2025. 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor AdministraƟvo 
 

OBS: Importante destacar, que este Documento de Formalização de Demandas - DFD, foi 
elaborado por mim Diretor AdministraƟvo, após reunião com o Presidente desta Casa de Leis 
(DANIEL DAVID) que DETERMINOU a contratação solicitada. 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 05/12/2025
13:29:30

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS
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O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROCESSO
INTERNO Nº 148/2025 - chave de acesso: PROTM-528914-4X0R1L-5G0X1R, adicionado em
05/12/2025 às 13:30:15.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 148/2025, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 05/12/2025 às
13:30:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
AUTOR(A)
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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ATO Nº 14, DE 6 DE MARÇO DE 2025. 
 
(DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 
EQUIPE DE APOIO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 
2021.) 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Contratação e Equipe de Apoio da Câmara 

Municipal, de caráter permanente, a qual será formada por, no mínimo 03 (três) membros. 
 
Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de Contratação, os seguintes 

servidores públicos: 
I – Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0; 
II – Flávia Andressa Leal da Silva, Matrícula 108-1; 
III – Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7; e 
IV – Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8. 
 
Art. 3º Ficam designados, para compor a Equipe de Apoio, os seguintes servidores 

públicos: 
I – Thiago Ruvieri Delalibera, Matrícula 51-5; 
II – Flávia Andressa Leal da Silva, Matrícula 108-1 
III – Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7; e 
IV – Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8; 
 
Art. 4º Fica designado como Agente de Contratação e Pregoeiro, o servidor público Jorge 

Martins Neto, Matrícula 126-0 e na sua ausência ou impedimento, ao segundo designado 
conforme artigo 2º deste ato. 

 
Art. 5º Fica revogado em seu inteiro teor o Ato da Mesa nº 22, de 02 de outubro de 2024. 

 
Art. 6º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º 

de março de 2025. 
 
Câmara Municipal de Votuporanga, 06 de março de 2025. 

 
 

 
DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 
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EMERSON PEREIRA 
1º SECRETÁRIO 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da 

Câmara, aos 6 de março de 2025. 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 18 745, de 10 de março de 2025

(Concede  renovação  da  jornada
especial  de trabalho à servidora
pública municipal Ana Maria dos
Santos  Bueno,  com  fundamento
na Lei Complementar nº 187, de
30  de  agosto  de  2011,  com os
acréscimos da Lei Complementar
nº 384, de 4 de abril de 2018)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a renovação da jornada especial

de seis horas diárias, prevista no art. 129D e seu §2º da Lei
Complementar  187,  de  30  de  agosto  de  2011,  com os
acréscimos da Lei Complementar nº 384, de 4 de abril de
2018, à servidora pública municipal Ana Maria dos Santos
Bueno, matrícula nº 63975, no período de 10 de março a 07
de junho de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de março de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

...........................................................................................................
PODER LEGISLATIVO

Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

ATO Nº 14, DE 6 DE MARÇO DE 2025.

(DESIGNA  OS  MEMBROS  DA
COMISSÃO  DE  CONTRATAÇÃO,
EQUIPE  DE  APOIO,  AGENTE  DE
CONTRATAÇÃO  E  PREGOEIRO,

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº
14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.)

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Contratação e

Equipe  de  Apoio  da  Câmara  Municipal,  de  caráter
permanente, a qual será formada por, no mínimo 03 (três)
membros.

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de
Contratação, os seguintes servidores públicos:

I – Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;
II – Flávia AndressaLeal da Silva, Matrícula 108-1;
III – Priscila MattarDelgobo Negrini, Matrícula50-7; e
IV – Larissa Marta Silva Cardoso,Matrícula 86-8.
Art.  3º Ficam designados, para compor a Equipe de

Apoio, os seguintes servidores públicos:
I – ThiagoRuvieri Delalibera, Matrícula51-5;
II – Flávia AndressaLeal da Silva, Matrícula 108-1
III – Priscila MattarDelgobo Negrini, Matrícula50-7; e
IV – Larissa Marta Silva Cardoso,Matrícula 86-8;
Art. 4º Fica designado como Agente de Contratação e

Pregoeiro, o servidor público Jorge Martins Neto, Matrícula
126-0  e  na  sua  ausência  ou  impedimento,  ao  segundo
designado conforme artigo 2º deste ato.

Art. 5º Fica revogadoem seu inteiro teor oAto da Mesa
nº 22, de 02 de outubro de 2024.

Art.  6º  Este  Ato  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  1º  de  março  de
2025.

Câmara Municipal  de Votuporanga,  06 de março de
2025.

DANIEL DAVID PRESIDENTE
EMERSON PEREIRA 1º SECRETÁRIO
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivoe Apoio a Órgãos da Câmara, aos 6 de março de
2025.

M A U R I L O  P I M E N T A  D E  M O R A I S  D I R E T O R
ADMINISTRATIVO
...........................................................................................................
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 Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita.
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PORTARIA Nº 10, DE 26 de janeiro de 2023.

(DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS - GFC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando que o dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de 24 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor WILSON DA SILVA BORGES, Matrícula 52-3, para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos no âmbito do Poder Legislativo, conforme previsto no art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Art. 2º Ao servidor designado fica autorizado o pagamento da gratificação prevista na Lei 
Municipal nº 6.947, de 24 de janeiro de 2023.

Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57, de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 26 de janeiro de 2023.

DANIEL DAVID

Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 
de janeiro de 2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo
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A  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  DE
DIRETOR LEGISLATIVO)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE VOTUPORANGA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

Considerando a Resolução nº 01, de 24 de janeiro de
2023;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear o servidor  LUCAS DA SILVA,  RG.  Nº

29.XXX.XX5-3, CPF. Nº 21X.XXX.XXX-78, para a Função de
Confiança  de  Diretor  Legislativo,  do  Quadro  de  Pessoal  da
Câmara Municipal, a partir de 26 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal  de Votuporanga, 26 de janeiro de
2023.

DANIEL DAVID
Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de
2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10, DE 26 de janeiro de 2023.

(DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS
-  G F C  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE VOTUPORANGA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

Considerando que o dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de
24 de janeiro de 2023,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica designado o servidor  WILSON DA SILVA

BORGES,  Matrícula  52-3,  para  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução dos contratos no âmbito do Poder  Legislativo,
conforme previsto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133 de
1º  de  abril  de  2021  -  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos.

Art.  2º  Ao  servidor  designado  fica  autorizado  o
pagamento  da  gratificação  prevista  na  Lei  Municipal  nº
6.947,  de  24  de  janeiro  de  2023.

Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57,
de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal  de Votuporanga, 26 de janeiro de
2023.

DANIEL DAVID

Presidente
LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de
2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

...........................................................................................................
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO II, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 05/12/2025 às 13:32:19.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 148/2025, foi encaminhado
ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 06/04/2026 às 13:53:36.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DAR ANDAMENTO NA CONTRATAÇÃO SOLICITADA

CONFIRMADOWILSON DA SILVA BORGES
CONFIRMADOTHIAGO RUVIERI DELALIBERA
CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO
CONFIRMADOJORGE MARTINS NETO
CONFIRMADOFLÁVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 5 de dezembro de 2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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           Formulário de Solicitação de Contratos Novos 
para clientes que sejam Órgãos ou Empresas Públicas 

 

Orientações: 

Este é o formulário de Solicitação de Contratos Novos para atendimento por meio da plataforma SEI, que é o Sistema 

Eletrônico de Informações utilizado pelos Correios. O SEI está disponível no seguinte link: SEI 

 
O contrato com os Correios abrange um pacote de serviços e produtos. A relação desses serviços e produtos está 

descrita no Termo de Condições Comerciais ou no Termo de Condições Comerciais – Serviços Exclusivos: Termo 

 
Solicitamos a gentileza de preencher este formulário e incluí-lo na plataforma SEI juntamente com os documentos 

necessários conforme a natureza da empresa. A documentação necessária pode ser consultada no seguinte link: 

Documentação 

 

1. Dados formais: da Organização e do(s) representante(s) legalmente habilitado(s) para assinatura do contrato: 

Razão Social CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

CNPJ 49.677.917/0001/14 Inscrição Estadual:       

Responsável Legal 1: DANIEL DAVID 

Cargo/Função PRESIDENTE RG: 22.541.932 CPF: 169.836.058-45 

Responsável Legal 2:       

Cargo/Função       RG:       CPF:       

 

2. Solicitação: 

 Novo contrato. 

 Novo contrato com cancelamento simultâneo do contrato atual. Número do contrato atual:       

 Novo contrato com manutenção do número do atual contrato. Número do contrato atual:       

 

3. Contato comercial a quem o gestor comercial dos Correios irá contatar em sua organização: 

Nome do contato: WILSON DA SILVA BORGES Cargo: OFICIAL DE COMPRAS 

E-mail p/ contato compras@camaravotuporanga.sp.gov.br Telefone: (17)99756-0101 

 
4. Dados do Assistente Comercial, do Gerente de Contas Especiais ou da Agência de postagem dos Correios com 

quem manteve contato para celebração do contrato (caso tenha a informação): 

Nome:       

E-mail p/ contato       Telefone:       

 
5. Informar abaixo o endereço de cobrança caso seja diferente do endereço sede: 

Endereço:       Número:       

Complemento:       Bairro:       

Cidade/UF:       CEP:       

 

6. Em relação a data de vigência inicial do novo contrato: 

 A vigência será a partir da data assinatura 

 A vigência será a partir de data específica (futura): _     __/_     __/_     __  

7. Deseja incluir número processo interno ou número interno do contrato? Em caso positivo, informar:       
 

8. Assinalar o Ciclo de Faturamento desejado: 
 01 a 31 - Dia do vencimento 21                                                         21 a 20 - Dia do vencimento 11 

 16 a 15 - Dia do vencimento 5                                                           26 a 25 - Dia do vencimento 16 
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https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.correios.com.br/enviar/precisa-de-ajuda/arquivos/contratos-formalizados-a-partir-de-marco-de-2020
https://www.correios.com.br/enviar/precisa-de-ajuda/saiba-mais-como-contratar-os-correios


           Formulário de Solicitação de Contratos Novos 
para clientes que sejam Órgãos ou Empresas Públicas 

 

9. Registre qualquer outra observação que considere importante:      
10. Fundamentação legal para a contratação - Órgãos Públicos 

 
10.1 Informar qual modalidade de contração a minuta contratual deverá ter: 

• Lei 14.133/21 (para Órgãos Públicos): 
 Inexigibilidade de Licitação - Artigo 74, Inciso I, da Lei 14.133/21 – Apenas Serviços Exclusivos 
 Dispensa de Licitação - Artigo 75, Inciso IX, da Lei 14.133/21 – Serviços Exclusivos e Concorrenciais 
 Dispensa e Inexigibilidade de Licitação – Art. 75, inciso IX e Art. 74, inciso I da Lei 14.133/21 - Serviços Exclusivos e 

Concorrenciais 
• Lei 14.133/21 em atendimento ao Decreto n.º 12.124/2024 (Exclusivo para Órgãos e Entidades da 

Administração Pública Federal direta e indireta): 
 Dispensa de Licitação - Artigo 75, Inciso IX, da Lei 14.133/21 – Serviços Exclusivos e Concorrenciais 
 Dispensa de Licitação e Inexigibilidade – Art. 75, inciso IX e Art. 74, inciso I da Lei 14.133/21 - Serviços Exclusivos e 

Concorrenciais 
 

• Lei 13.303/16 (para Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista): 
 Dispensa de Licitação - Artigo 29 da Lei 13.303/16 – Serviços Exclusivos e Concorrenciais 
 Inexigibilidade - Artigo 30 da 13.303/16 – Serviços Exclusivos. 

 
10.2 Qual opção em relação a vigência: 

• Lei 14.133/21 (para Órgãos Públicos) 
 Vigência de 05 anos. 
 Vigência de 01 ano, prorrogáveis por iguais períodos até o limite de 05 anos por meio de termo aditivo. 
 Vigência de 05 anos, prorrogáveis por igual período até o limite de 10 anos por meio de termo aditivo. 
 Vigência por tempo indeterminado - Exclusivo para Inexigibilidade e Serviços exclusivos (Art. 74, Lei 14.133/21) 

 
• Lei 13.303/16 (para Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista) 

 Vigência de 60 meses. 
 Vigência de 12 meses, prorrogáveis por iguais períodos até o limite de 60 meses. 

10.3 Dados da Dotação Orçamentária: 
   Valor do Contrato: R$ 6.000,00     Mensal    Anual   Global (referente a todo o período da contratação) 
   Elemento de despesa:       
   Projeto/ Atividade/ Programa de trabalho:       

 

11. Assinalar o Pacote de Serviços a ser contratado: 

Pacotes de serviços disponíveis 

 
 Platinum - sem cota mínima 

 
 Diamante START 1 (cota mínima mensal: R$ 100.000,00) 
 Diamante START1 (cota mínima semestral: R$ 600.000,00) 
 Diamante START1 (cota mínima anual: R$ 1.200.000,00) 

 
Diamante START 2 (cota mínima mensal: R$ 200.000,00) 
Diamante START2 (cota mínima semestral: R$ 1.200.000,00) 
 Diamante START 2 (cota mínima anual: R$ 2.400.000,00) 

 
 Diamante 1 (cota mínima mensal: R$ 280.000,00) 
 Diamante 1 (cota mínima semestral: R$ 1.680.000,00) 
 Diamante 1 (cota mínima anual: R$ 3.360.000,00) 

 
 Diamante 2 (cota mínima semestral: R$ 2.640.000,00 
 Diamante 2 (cota mínima anual: R$ 5.280.000,00) 

 
 Diamante 3 (cota mínima semestral: R$ 4.800.000,00) 
 Diamante 3 (cota mínima anual: R$ 9.600.000,00) 

 
 Diamante 4 (cota mínima semestral: R$ 7.200.000,00) 
 Diamante 4 (cota mínima anual: R$ 14.400.000,00) 

 

 
 Infinite 1 (cota mínima semestral de R$ 9.600.000,00) 
 Infinite 1 (cota mínima anual: R$ 19.200.000,00) 

 
 Infinite 2 (cota mínima semestral: R$ 15.600.000,00) 
 Infinite 2 (cota mínima anual: R$ 31.200.000,00) 

 
 Infinite 3 (cota mínima semestral: R$ 30.000.000,00) 
 Infinite 3(cota mínima anual: R$ 60.000.000,00) 

 
 Infinite 4 (cota mínima semestral: R$ 58.200.000,00) 
 Infinite 4 (cota mínima anual: R$ 116.400.000,00) 

 
 Infinite 5 (cota mínima semestral: R$ 120.000.000,00 
 Infinite 5 (cota mínima anual: R$ 240.000.000,00) 

 
Caso tenha optado pelos Pacotes Diamante ou Infinite, 
indicar se deseja aderir à Adequação Automática de Pacote: 
 
  SIM 
  NÂO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 09/12/2025
10:00:25

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento FORMULÁRIO
PARA SOLICITAÇÃO NOVOS CONTRATOS OP - V 28_07_251 - chave de acesso:
PROTM-535882-3G8G0O-0F2U3O, adicionado em 09/12/2025 às 09:59:15.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO NOVOS CONTRATOS
OP - V 28_07_251, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 09/12/2025 às 09:59:15.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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TERMO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 

Cadastro de Usuários Externos no SEI dos CORREIOS 
 

Nome Completo do Usuário:  
Documento de Identidade:   CPF:  
E‐mail:    Fone 1:   Fone 2:   
End. Domicílio:    Bairro:  
Cidade:    Estado (UF):   CEP:   

 
Por meio deste documento e do cadastro como Usuário Externo no SEI dos Correios, declaro que aceito todos os termos e 
condições que disciplinam o processo eletrônico, com fundamento na legislação pertinente e especialmente no Decreto Nº 
8.539, de 08/10/15, admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login e senha), tendo como 
consequência  a  responsabilidade  pelo  uso  indevido  das  ações  efetuadas,  as  quais  serão  passíveis  de  apuração  de 
responsabilidade civil, penal e administrativa. Declaro, ainda, que são de minha exclusiva responsabilidade: 
 

I ‐   o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; 
II ‐   a  conformidade  entre  os  dados  informados  no  formulário  eletrônico  de  peticionamento,  incluindo  o 

preenchimento  dos  campos  obrigatórios  e  anexação  dos  documentos  principais,  essenciais  e 
complementares; 

III ‐   a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo 
sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente; 

IV ‐   a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de peticionamento 
eletrônico até que decaia o direito da Administração de rever os atos praticados no processo, para que, caso 
solicitado, sejam apresentados aos Correios para qualquer tipo de conferência; 

V ‐   a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das petições e dos documentos 
transmitidos eletronicamente; 

VI ‐   a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais entre os Correios, o usuário ou 
a entidade porventura representada, não sendo admitidas  intimação ou protocolização por meio diverso, 
exceto nas situações em que for tecnicamente inviável ou em caso de indisponibilidade do meio eletrônico 
cujo  prolongamento  cause  dano  relevante  à  celeridade  do  processo  ou  outra  exceção  prevista  em 
instrumento normativo próprio; 

VII ‐  a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na hora do 
recebimento pelo SEI, considerando‐se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 minutos e 59 
segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília,  independente do  fuso 
horário em que se encontre o usuário externo; 

VIII ‐ a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações e de comunicações eletrônicas 
relativas a atos processuais, considerando‐se realizadas na data em que efetuar sua consulta no sistema ou, 
não efetuada a consulta, sete dias corridos após a data de sua expedição;

IX ‐   as condições da rede de comunicação, do acesso ao provedor de internet e a configuração do computador a 
ser utilizado nas transmissões eletrônicas; 

X ‐   a observância dos períodos de manutenção programada, que serão realizadas, preferencialmente, no período 
da 0 hora dos sábados às 22 horas dos domingos ou da 0 hora às 6 horas nos demais dias da semana, ou 
qualquer outro tipo de indisponibilidade do sistema. 
 

Para que o seu acesso seja liberado e o cadastro aprovado o usuário deve anexar ao Tipo de Processo Gestão Documental: 
Cadastramento de Usuário Externo no SEI, presente no Protocolo Eletrônico (Peticionamento), os seguintes documentos: 
 

a) cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade válido no qual conste estes dados; 
b) este formulário, deverá ser preenchido, impresso, assinado, reconhecido em firma no cartório. No caso de assi-

natura com certificado digital dispensa-se a impressão e o reconhecimento em firma.
 

   Cidade/UF                                                              ,                         de                                                                        de 
 
 
 

__________________________________________________________ 
Assinatura do Usuário Externo 

DANIEL DAVID

22.541.932 169.836.058-45

presidente@camaravotuporanga.sp.gov.br (17)99791-9616

Rua Javari, nº 3935

Votuporanga SP 15500-009

Votuporanga 9 dezembro 2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 09/12/2025
10:00:32

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
TERMO-DE-DECLARACAO-DE-CONCORDANCIA-E-VERACIDADE - chave de acesso:
PROTM-535961-0G7L5T-0J8S1E, adicionado em 09/12/2025 às 10:00:04.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento
TERMO-DE-DECLARACAO-DE-CONCORDANCIA-E-VERACIDADE, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 09/12/2025 às
10:00:04.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 62556599
Usuário Externo (signatário): Daniel David
Data e Horário: 09/12/2025 09:32:40
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 53187.055391/2025-91
Interessados:
     VOTUPORANGA CAMARA MUNICIPAL
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Ato Constitutivo de Pessoa Jurídica cnpj 62556578
    - Documentos Essenciais:
       - Termo de Declaração de Concordância e Veracidade Termo
de Concordância 62556581

       - RG/CPF/DOCUMENTOS ADICIONAIS CNH do Presidente 62556582
       - RG/CPF/DOCUMENTOS ADICIONAIS comprovante de
endereço residencial 62556586

       - RG/CPF/DOCUMENTOS ADICIONAIS ata de posse 62556591
       - RG/CPF/DOCUMENTOS ADICIONAIS solicitação de novo
contrato 62556595

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de
prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

09/12/2025, 09:31 SEI/CORREIOS - 62556599 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei.correios.com.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=4070383&id_documento=67893759&id_orgao_acesso_exte… 1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 09/12/2025
10:00:39

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento SEI_CORREIOS -
62556599 - RECIBO ELETRÔNICO DE PROTOCOLO - chave de acesso:
PROTM-536033-4D8P5C-3Q0H0Y, adicionado em 09/12/2025 às 10:00:55.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento SEI_CORREIOS - 62556599 - RECIBO ELETRÔNICO DE
PROTOCOLO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 09/12/2025 às 10:00:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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Assunto SEI - Confirmação de Peticionamento Eletrônico (Processo nº
53187.055391/2025-91)

De SEI <naoresponder@correios.com.br>
Para <presidente@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-12-09 09:33

      :: Este é um e-mail automático ::

Prezado(a) Daniel David,

Este e-mail confirma a realização do Peticionamento Eletrônico do tipo Processo Novo no SEI-CORREIOS, no âmbito do
processo nº 53187.055391/2025-91, conforme disposto no Recibo Eletrônico de Protocolo SEI nº 62556599.

Caso no futuro precise realizar novo peticionamento, sempre acesse a área destinada aos Usuários Externos no
Protocolo Eletrônico, disponível no site dos Correios ou acesse diretamente o link a seguir:
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0

CORREIOS
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
http://www.correios.com.br

ATENÇÃO: As informações contidas neste e-mail, incluindo seus anexos, podem ser restritas apenas à pessoa ou entidade
para a qual foi endereçada. Se você não é o destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta mensagem ao
destinatário, você está, por meio desta, notificado que não deverá rever, retransmitir, imprimir, copiar, usar ou
distribuir esta mensagem ou quaisquer anexos. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, por favor, contate o
remetente imediatamente e em seguida apague esta mensagem.
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https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
http://www.correios.com.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 09/12/2025
10:00:45

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ROUNDCUBE
WEBMAIL __ SEI - CONFIRMAÇÃO DE PETICIONAMENTO ELETRÔNICO (PROCESSO Nº
53187.055391_2025-91) - chave de acesso: PROTM-536122-4F1Z4O-3W0P8D, adicionado em
09/12/2025 às 10:01:46.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ROUNDCUBE WEBMAIL __ SEI - CONFIRMAÇÃO DE
PETICIONAMENTO ELETRÔNICO (PROCESSO Nº 53187.055391_2025-91), conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 09/12/2025
às 10:01:46.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. O presente estudo técnico preliminar tem como objetivo analisar a viabilidade da 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços postais e telegráficos, 

compreendendo o recebimento, coleta, transporte e entrega de correspondências, 

documentos, encomendas e objetos postais em geral, nas modalidades SEDEX, PAC, carta 

registrada, carta simples, telegrama e demais serviços correlatos disponibilizados pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, destinados a atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Votuporanga/SP”. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, I da Lei Federal nº 
14.133/2021) 

2.1. A Câmara Municipal de Votuporanga necessita manter comunicação oficial contínua e 

segura com munícipes, órgãos públicos das mais diversas esferas, entidades da sociedade civil e 

instituições parceiras. Essa comunicação é materializada por meio do envio de notificações, 

convocações, correspondências administrativas, documentos legislativos, avisos de audiências 

públicas e demais documentos oficiais cuja natureza exige comprovação de entrega, 

rastreabilidade e garantia de integridade. 

2.2. O problema identificado consiste na imprescindibilidade de assegurar a continuidade do 

envio desses documentos oficiais, de modo a garantir o cumprimento das funções legislativas, 

fiscalizatórias e administrativas da Casa. A interrupção desse fluxo acarretaria sérios riscos 

jurídicos, institucionais e operacionais, comprometendo a transparência dos atos parlamentares 

e a adequada publicidade dos atos administrativos. 

2.3. O contrato atualmente vigente com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 

identificado sob o nº 9912287692, encerra-se em 13/12/2025. Portanto, a ausência de nova 

contratação implicaria solução de continuidade nos serviços postais, afetando diretamente o 

desempenho das atividades do Poder Legislativo municipal. Assim, torna-se necessária a 

celebração de novo contrato que assegure o envio de correspondências por meio de serviço 

postal oficial, com segurança jurídica e abrangência nacional, garantindo plenamente o 

interesse público. 
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3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA (Art. 18, § 1º, II da Lei 
Federal nº 14.133/2021) 

3.1. O objeto do presente estudo se encontra previsto no PCA de 2025, disponível no link: 

https://pncp.gov.br/app/pca/49677917000114/2025 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, III da Lei Federal nº 14.133/2021) 

4.1. A solução necessária envolve a prestação conơnua de serviços postais oĮciais nas 

modalidades disponibilizadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, incluindo SEDEX, 

PAC, carta simples, carta registrada, telegrama e demais modalidades previstas na 

regulamentação postal. A empresa contratada deve assegurar coleta, transporte e entrega de 

objetos postais em âmbito municipal, estadual e nacional, com rastreabilidade, inviolabilidade e 

comprovação de entrega. 

4.2. Além disso, a contratação deve contemplar faturamento mensal organizado, suporte 

técnico, emissão de relatórios e plena observância às tabelas tarifárias públicas e oĮciais. 

Somente a ECT detém capacidade legal, operacional e técnica para prestar tais serviços, uma vez 

que se trata da enƟdade responsável pela execução do serviço postal universal e exclusivo no 

território brasileiro. 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, IV da Lei 
Federal nº 14.133/2021) 

5.1. As quantidades de postagens a serem utilizadas ao longo da vigência contratual são 

estimadas com base no histórico de consumo dos setores internos da Câmara, que apresentam 

variação conforme a demanda legislativa anual. Embora haja flutuação natural, trata-se de 

serviço contínuo e indispensável ao funcionamento institucional. Por essa razão, mostra-se 

adequado o enquadramento no pacote de serviços sem cota mínima (“Platinum”), conforme 

disponibilizado pelos Correios, permitindo que a Câmara utilize apenas os serviços efetivamente 

necessários, evitando custos desnecessários. 

5.2. As estimativas das quantidades foram definidas a partir do histórico de consumo dos 

últimos 36 meses (relatórios em anexo), permitindo estimar o valor anual de referência, sem 

comprometer a economicidade e a eficiência da contratação. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, V da Lei Federal nº 14.133/2021) 
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6.1. O levantamento de mercado demonstrou que não há alternativa concorrencial viável para 

a prestação dos serviços postais pretendidos. O serviço postal oficial é explorado com 

exclusividade pela União, por intermédio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 

conforme o art. 21, X da Constituição Federal, e pelos arts. 2º, 7º e 9º da Lei 6.538/78. A 

exclusividade de prestação torna juridicamente impossível a competição, enquadrando a 

contratação no art. 74, I da Lei 14.133/21 (inexigibilidade de licitação). 

6.2. Foram analisadas alternativas como serviços privados de mensageria, utilização de meios 

exclusivamente digitais ou criação de mensageiro próprio. Contudo, nenhuma dessas 

alternativas supre a necessidade institucional, pois não possuem fé pública, abrangência 

nacional, rastreabilidade oficial ou amparo legal para substituir o serviço postal oficial em 

comunicações administrativas e legislativas de natureza formal. 

6.3. Assim, conclui-se que a única solução tecnicamente adequada e legalmente possível é a 

contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, VI da Lei Federal nº 
14.133/2021) 

7.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada a partir da análise detalhada do histórico 

de consumo da Câmara Municipal de Votuporanga nos exercícios de 2023, 2024 e 2025, 

conforme listagens oficiais de requisições emitidas pelo Almoxarifado Central. Os dados 

demonstram que, apesar de variações pontuais entre os exercícios, o padrão de consumo anual 

do serviço postal mantém relativa estabilidade, situando-se sempre em patamar próximo a R$ 

6.000,00 ao ano. 

7.2. No exercício de 2023, o valor total registrado para serviços postais foi de R$ 6.659,44. Em 

2024, observou-se um comportamento semelhante, com valor total anual de R$ 5.950,02. Já no 

exercício de 2025, considerando dados parciais até a presente data, o consumo registrado é de 

R$ 1.195,02, o que, mesmo não representando o ano completo, confirma a constância da 

demanda e reforça que não há tendência de elevação significativa nos gastos. 

7.3. Diante desse panorama histórico, a Administração adota como referência razoável e 

prudencial a estimativa anual de R$ 6.000,00, valor compatível com a média observada ao longo 

dos três anos analisados. Tal estimativa segue os parâmetros do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, 
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que autoriza a utilização de contratações similares dos últimos 12 meses, métodos de 

composição de custos e demais fontes formais. 

7.4. Ressalta-se que os valores cobrados pelos serviços postais seguem tabelas tarifárias oficiais, 

reguladas pelo Ministério das Comunicações, o que confere previsibilidade e segurança à 

estimativa adotada. Assim, com base nas informações disponíveis, conclui-se que o montante 

anual estimado de R$ 6.000,00 representa adequadamente o consumo esperado da Câmara 

Municipal, atendendo de forma satisfatória aos princípios da razoabilidade, economicidade e 

eficiência. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, VII da Lei Federal nº 
14.133/2021) 

8.1. A solução caracteriza-se como simples e única, consistindo na contratação direta do serviço 

postal oficial prestado pelos Correios. A contratação contempla todas as etapas necessárias para 

o atendimento da demanda institucional, incluindo recebimento, coleta, transporte, entrega, 

rastreamento, suporte e faturamento. Não há necessidade de aquisição de bens adicionais, 

serviços complementares ou insumos específicos para sua completa funcionalidade. 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 
1º, VIII da Lei Federal nº 14.133/2021) 

9.1. O parcelamento da contratação não é possível nem tecnicamente justificável. A prestação 

do serviço postal oficial é exclusiva da ECT, o que impossibilita a divisão da contratação entre 

fornecedores distintos. Assim, além de faltar viabilidade técnica, o parcelamento seria 

juridicamente indevido, uma vez que não existe pluralidade de fornecedores aptos a concorrer 

pelo objeto. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 1º, IX da Lei 
Federal nº 14.133/2021) 

10.1. A contratação permitirá a manutenção da comunicação institucional oficial da Câmara 

Municipal, garantindo segurança jurídica, rastreabilidade, publicidade e transparência dos atos 

administrativos e legislativos. Os resultados esperados incluem a continuidade das atividades da 

Casa, a regularidade dos fluxos documentais, a redução de riscos administrativos e o adequado 

atendimento aos princípios da eficiência e da economicidade. O serviço também beneficia 

indiretamente a sociedade ao assegurar que os atos parlamentares sejam devidamente 

comunicados, conforme exige a legislação vigente. 
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11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO (Art. 18, § 1º, X da 
Lei Federal nº 14.133/2021) 

11.1. Nos estudos realizados não foram encontradas nenhuma providência a ser adotada. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 1º, XI da Lei 
Federal nº 14.133/2021) 

12.1. Não se identificam contratações correlatas ou interdependentes que condicionem 

a execução do objeto. O serviço postal é autônomo e suficiente por si só, não exigindo 

aquisição de equipamentos, sistemas ou serviços adicionais para sua plena utilização. 

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (Art. 18, § 1º, XII da Lei 
Federal nº 14.133/2021) 

13.1.  Os serviços postais possuem impacto ambiental inerente ao transporte físico de objetos. 

Entretanto, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos adota políticas de sustentabilidade 

reconhecidas nacionalmente, incluindo práticas de logística reversa, gestão de emissões e 

programas de compensação ambiental. A contratação, portanto, não gera impactos ambientais 

significativos e encontra-se alinhada às boas práticas de responsabilidade ambiental. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Art. 18, § 1º, XIII da Lei Federal nº 
14.133/2021) 

14.1. Após análise da necessidade institucional, dos requisitos do serviço, do levantamento de 

mercado e da inviabilidade de competição, conclui-se que a contratação da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos é plenamente viável, adequada e necessária para a manutenção das 

atividades da Câmara Municipal de Votuporanga. A contratação deverá ocorrer por prazo 

indeterminado, conforme autoriza o art. 109 da Lei nº 14.133/2021 para casos de inexigibilidade 

envolvendo serviços exclusivos. Dessa forma, a solução proposta atende integralmente ao 

interesse público, ao planejamento institucional e às determinações legais aplicáveis. 

15. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

15.1. O presente estudo técnico preliminar foi conduzido pelos agentes públicos 

conforme tabela a seguir: 

Nome Cargo Nº da matrícula 

WILSON DA SILVA BORGES 
Oficial de compras, arquivo e 

patrimônio em  
52-3 
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Assinaturas: 

 

________________________________________________ 

Votuporanga, 11 de dezembro de 2025 
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Un. Qtd. Valor Unit. Valor Total

Camara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de Votuporanga
Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819

49677917/0001-1449677917/0001-1449677917/0001-1449677917/0001-14CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :
Listagem das Requisições de Entradas por Período: 01/01/2023 à 31/12/2023Listagem das Requisições de Entradas por Período: 01/01/2023 à 31/12/2023Listagem das Requisições de Entradas por Período: 01/01/2023 à 31/12/2023Listagem das Requisições de Entradas por Período: 01/01/2023 à 31/12/2023

39393939 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOSEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOSEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOSEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOSFornecedor.
000000001000000001000000001000000001 ALMOXARIFADO CENTRALALMOXARIFADO CENTRALALMOXARIFADO CENTRALALMOXARIFADO CENTRALUnidade / Sub.

002.001.219 POSTAGEM DE CORRESPONDENCIA 591 2,3788 1.405,8708UN
002.001.219 POSTAGEM DE CORRESPONDENCIA 8,756 600,00 5.253,57UN

6.659,44Total do Sub-Grupo

6.659,44Total do Grupo

Total GeralTotal GeralTotal GeralTotal Geral 6.659,446.659,446.659,446.659,44
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Un. Qtd. Valor Unit. Valor Total

Camara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de Votuporanga
Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819

49677917/0001-1449677917/0001-1449677917/0001-1449677917/0001-14CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :
Listagem das Requisições de Entradas por Período: 01/01/2024 à 31/12/2024Listagem das Requisições de Entradas por Período: 01/01/2024 à 31/12/2024Listagem das Requisições de Entradas por Período: 01/01/2024 à 31/12/2024Listagem das Requisições de Entradas por Período: 01/01/2024 à 31/12/2024

39393939 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOSEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOSEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOSEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOSFornecedor.
000000001000000001000000001000000001 ALMOXARIFADO CENTRALALMOXARIFADO CENTRALALMOXARIFADO CENTRALALMOXARIFADO CENTRALUnidade / Sub.

002.001.219 POSTAGEM DE CORRESPONDENCIA 9,9167 600,00 5.950,02UN
5.950,02Total do Sub-Grupo

5.950,02Total do Grupo

Total GeralTotal GeralTotal GeralTotal Geral 5.950,025.950,025.950,025.950,02
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Un. Qtd. Valor Unit. Valor Total

Camara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de Votuporanga
Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819

49677917/0001-1449677917/0001-1449677917/0001-1449677917/0001-14CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :
Listagem das Requisições de Entradas por Período: 01/01/2025 à 31/12/2025Listagem das Requisições de Entradas por Período: 01/01/2025 à 31/12/2025Listagem das Requisições de Entradas por Período: 01/01/2025 à 31/12/2025Listagem das Requisições de Entradas por Período: 01/01/2025 à 31/12/2025

39393939 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOSEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOSEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOSEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOSFornecedor.
000000001000000001000000001000000001 ALMOXARIFADO CENTRALALMOXARIFADO CENTRALALMOXARIFADO CENTRALALMOXARIFADO CENTRALUnidade / Sub.

002.001.219 POSTAGEM DE CORRESPONDENCIA 1,9917 600,00 1.195,02UN
1.195,02Total do Sub-Grupo

1.195,02Total do Grupo

Total GeralTotal GeralTotal GeralTotal Geral 1.195,021.195,021.195,021.195,02
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

WILSON DA SILVA BORGES 12/12/2025
12:56:37

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ESTUDO
TÉCNICO PRELIMINAR E HISTÓRICO DE CONSUMO 2023-2024-2025 - chave de acesso:
PROTM-541066-7R4V5R-8E4J3K, adicionado em 12/12/2025 às 08:45:53.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E HISTÓRICO DE
CONSUMO 2023-2024-2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 12/12/2025 às 08:45:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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                                               Câmara Municipal de Votuporanga   

                                 PALÁCIO 8 DE AGOSTO                   

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2025 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente documento tem por objeto formalizar a pesquisa de preços referente à contratação dos 

serviços postais oficiais prestados exclusivamente pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, 

compreendendo o recebimento, coleta, transporte, rastreamento e entrega de correspondências, 

documentos e objetos postais, nas modalidades SEDEX, PAC, carta simples, carta registrada, telegrama e 

demais serviços correlatos. 

1.2. Conforme tabela abaixo, o detalhamento da composição do objeto, juntamente com seus valores 

unitários e totais estimados são: 

GRUPO 01 (ÚNICO) – VALORES ANUAIS ESTIMADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 SERVIÇOS POSTAIS E TELEMÁTICOS 

Contratação da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos – ECT, para prestação de serviços 

postais oĮciais e telemáƟcos, compreendendo o 

recebimento, coleta, transporte, rastreamento e 

entrega de correspondências, documentos e 

objetos postais diversos, nas modalidades SEDEX, 

PAC, carta simples, carta registrada, telegrama e 

demais serviços correlatos disponibilizados pela 

ECT, desƟnados a atender às necessidades 

administraƟvas e legislaƟvas da Câmara Municipal 

de Votuporanga/SP. 

MÊS 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 

VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 6.000,00 

 

2. PARÂMETROS CONSULTADOS 
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                                               Câmara Municipal de Votuporanga   

                                 PALÁCIO 8 DE AGOSTO                   

 
2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros previstos na Lei 

14.133/21, conforme discriminado na tabela a seguir: 

Nº DO ITEM PARÂMETROS UTILIZADOS 

01 

Combinação entre o inciso II do §1º e o §3º do Art. 23 da Lei Federal 14.133/2021. 

§1º, II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente. 

§3º - Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que 

não envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da contratação, a que se 

refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas 

de custos adotados pelo respectivo ente federativo. 

 2.2. Como os serviços postais são prestados com exclusividade pela ECT, não há fornecedores concorrentes 

que permitam cotação direta com três empresas, nos termos do inciso IV. Assim, por inviabilidade material 

e legal de comparação de preços, aplica-se: 

• Art. 23, §1º, II – uso de contratações similares anteriores; 

• Art. 23, §3º – quando inviável a pesquisa de três fornecedores, admite-se técnica metodológica 

justificadamente adequada; 

• Art. 74, I da Lei 14.133/21 – contratação por inexigibilidade. 

2.3. Os valores utilizados derivam de gastos efetivamente realizados pela Câmara Municipal de Votuporanga, 

que constituem fonte idônea e suficiente, considerando a natureza exclusiva do objeto. 

2.4. A pesquisa foi realizada com base em: 

• Listagem oficial de requisições de entradas (Almoxarifado CMV) para os anos de: 

• 2023 – R$ 6.659,44. 

• 2024 – R$ 5.950,02. 

• 2025 (parcial) – R$ 1.195,02. 

2.5. Os serviços postais seguem tarifas públicas regidas pelo Ministério das Comunicações, impossibilitando 

divergência de preços entre fornecedores. 
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3. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

3.1. A série histórica utilizada como base para o cálculo do preço estimado encontra-se anexada ao ETP e foi 

obtida exclusivamente por meio dos registros do Setor de Compras da Câmara Municipal, referentes aos 

exercícios de 2023, 2024 e 2025. 

3.2. Como se trata de serviço postal exclusivo, não existem preços coletados de fornecedores distintos, razão 

pela qual a série histórica substitui, de forma legítima, a cotação tripartite prevista no art. 23, §1º, IV. 

4. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

4.1. A metodologia aplicada segue rigorosamente o disposto no art. 23, §1º, II e §3º da Lei 14.133/2021, 

utilizando-se de contratações similares realizadas pela Administração nos últimos anos, bem como das 

tabelas oficiais da ECT. Ainda conforme a legislação, admite-se a utilização de métodos alternativos 

devidamente justificados quando impossível a coleta de três orçamentos, como ocorre em contratações de 

fornecedor exclusivo. 

4.2. Para composição do valor estimado, foram utilizados os valores efetivamente consumidos pela Câmara 

Municipal de Votuporanga nos últimos três exercícios, conforme listagens oficiais: 

Ano Valor Consumido 

2023 R$ 6.659,44 

2024 R$ 5.950,02 

2025 (parcial) R$ 1.195,02 

4.3. Considerando os três exercícios registrados, obtém-se a média simples: 

Média = 6.659,44 + 5.950,02 + 1.195,023 = 4.601,49 

 

4.4. Embora a média aritmética dos três anos resulte em R$ 4.601,49, tal valor não reflete adequadamente 

o consumo anual real, tendo em vista que: 

a) o ano de 2025 possui dados parciais, não representando o ciclo completo de 12 meses; 

b) mesmo parcial, o exercício de 2025 ainda se encontra em execução, podendo elevar o total de consumo 

até aproximá-lo dos anos anteriores; D
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c) a análise dos exercícios completos (2023 e 2024) revela estabilidade em torno de R$ 6.000,00, 

demonstrando que este é o patamar real e recorrente de consumo anual; 

d) a contratação dos serviços postais possui demanda variável e sazonal, dependendo diretamente da 

atividade legislativa, o que inviabiliza a utilização de um valor subestimado; 

e) os preços são regidos por tarifas públicas, sujeitas a ajustes e revisões, devendo a Administração adotar 

estimativa prudencial para evitar necessidade de suplementações. 

4.5. Assim, por critérios de prudência administrativa, adequação à demanda institucional, continuidade do 

serviço público, e conformidade com o art. 23 da Lei 14.133/21, mantém-se como valor estimado anual o 

montante de: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Este valor encontra-se em consonância com os exercícios 

completos analisados, garantindo margem suficiente para oscilações sazonais e aderência às práticas efetivas 

de consumo da Câmara. 

4.6. Importante destacar que a utilização dos três anos no cálculo demonstra transparência e integridade da 

metodologia, enquanto a manutenção dos R$ 6.000,00 atende ao dever de planejamento (art. 11, parágrafo 

único da Lei 14.133/21) e ao princípio da eficiência, evitando subdimensionamento da despesa. 

5. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO 

5.1. As memórias de cálculos referentes a esta pesquisa de preços encontram-se em seus subitens 4.2 e 4.3, 

valores estes, retirados de relatórios oficiais da Câmara Municipal dos últimos 3 exercícios. 

5.2. O valor anual estimado da contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUSA DE PREÇOS 

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida pelos agentes públicos conforme tabela a seguir: 

NOME CARGO Nº DA MATRÍCULA 

WILSON DA SILVA BORGES 
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E 

PATRIMÔNIO  
52-3 

 

VOTUPORANGA, 11 de dezembro de 2025 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

WILSON DA SILVA BORGES 12/12/2025
12:56:40

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PESQUISA DE
PREÇOS - chave de acesso: PROTM-541094-4X3T5G-0H5V1X, adicionado em 12/12/2025 às
08:47:35.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PESQUISA DE PREÇOS, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 12/12/2025 às 08:47:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2025 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

1.1. OBJETO: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, para prestação de serviços 

postais oficiais e telemáticos, compreendendo o recebimento, coleta, transporte, rastreamento e entrega de 

correspondências, documentos e objetos postais diversos, nas modalidades SEDEX, PAC, carta simples, carta 

registrada, telegrama e demais serviços correlatos disponibilizados pela ECT, destinados a atender às 

necessidades administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 

1.2. Conforme tabela a seguir, o detalhamento da composição do objeto, juntamente com seus valores 
unitários e totais estimados são: 

GRUPO 01 (ÚNICO) – VALORES ANUAIS ESTIMADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 SERVIÇOS POSTAIS E TELEMÁTICOS 

Contratação da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos – ECT, para prestação de serviços 

postais oĮciais e telemáƟcos, compreendendo o 

recebimento, coleta, transporte, rastreamento e 

entrega de correspondências, documentos e 

objetos postais diversos, nas modalidades SEDEX, 

PAC, carta simples, carta registrada, telegrama e 

demais serviços correlatos disponibilizados pela 

ECT, desƟnados a atender às necessidades 

administraƟvas e legislaƟvas da Câmara Municipal 

de Votuporanga/SP. 

MÊS 12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 

VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 6.000,00 

1.3. Após a assinatura do Contrato, o mesmo terá seu prazo de vigência INDETERMINADO, desde que 

comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação. 

(Art. 109 da Lei Federal 14.133/2021.) 
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1.5.  De acordo com a definição do artigo 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os itens 

deste procedimento são classificados como bens de natureza comum. 

1.6. Os itens deverão ser de primeira linha, atender aos padrões de qualidade reconhecidos pelo mercado 

nacional e normas brasileiras vigentes. 

1.7. Serão pagos apenas os serviços efetivamente prestados, conforme demandas da Câmara Municipal de 

Votuporanga. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
“b” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

2.1. A Câmara Municipal de Votuporanga necessita manter comunicação oficial contínua e segura com 

munícipes, órgãos públicos das mais diversas esferas, entidades da sociedade civil e instituições parceiras. 

Essa comunicação é materializada por meio do envio de notificações, convocações, correspondências 

administrativas, documentos legislativos, avisos de audiências públicas e demais documentos oficiais cuja 

natureza exige comprovação de entrega, rastreabilidade e garantia de integridade. 

2.2. O problema identificado consiste na imprescindibilidade de assegurar a continuidade do envio desses 

documentos oficiais, de modo a garantir o cumprimento das funções legislativas, fiscalizatórias e 

administrativas da Casa. A interrupção desse fluxo acarretaria sérios riscos jurídicos, institucionais e 

operacionais, comprometendo a transparência dos atos parlamentares e a adequada publicidade dos atos 

administrativos. 

2.3. O contrato atualmente vigente com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, identificado sob o nº 

9912287692, encerra-se em 13/12/2025. Portanto, a ausência de nova contratação implicaria solução de 

continuidade nos serviços postais, afetando diretamente o desempenho das atividades do Poder Legislativo 

municipal. Assim, torna-se necessária a celebração de novo contrato que assegure o envio de 

correspondências por meio de serviço postal oficial, com segurança jurídica e abrangência nacional, 

garantindo plenamente o interesse público. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

3.1. A solução caracteriza-se como simples e única, consistindo na contratação direta do serviço postal oficial 

prestado pelos Correios. A contratação contempla todas as etapas necessárias para o atendimento da 

demanda institucional, incluindo recebimento, coleta, transporte, entrega, rastreamento, suporte e 

faturamento. Não há necessidade de aquisição de bens adicionais, serviços complementares ou insumos 

específicos para sua completa funcionalidade. 
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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

4.1. A solução necessária envolve a prestação contínua de serviços postais oficiais nas modalidades 

disponibilizadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, incluindo SEDEX, PAC, carta simples, carta 

registrada, telegrama e demais modalidades previstas na regulamentação postal. A empresa contratada deve 

assegurar coleta, transporte e entrega de objetos postais em âmbito municipal, estadual e nacional, com 

rastreabilidade, inviolabilidade e comprovação de entrega. 

4.2. Além disso, a contratação deve contemplar faturamento mensal organizado, suporte técnico, emissão 

de relatórios e plena observância às tabelas tarifárias públicas e oficiais. Somente a ECT detém capacidade 

legal, operacional e técnica para prestar tais serviços, uma vez que se trata da entidade responsável pela 

execução do serviço postal universal e exclusivo no território brasileiro. 

4.3. Dos critérios de sustentabilidade: 

4.3.1. Os bens deverão pautar-se no emprego da sustentabilidade, de forma a evitar e prevenir o 

desperdício de insumos e materiais consumidos, a geração excessiva de resíduos e diminuição do impacto 

ambiental, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE; 

4.3.2. Atender aos requisitos, no que couber, do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

4.3.3. Cabe ainda nos critérios de sustentabilidade:  

4.3.3.1. Utilizar equipamentos de menor impacto ambiental. 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

4.6. Não haverá exigência de amostras. 

4.7. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão contemplar: 

• postagem e entrega de objetos nas modalidades SEDEX, PAC, cartas simples, cartas registradas, 

telegramas e correlatos; 

• rastreamento integral e disponibilização de comprovantes; 

• coleta e entrega conforme normas operacionais próprias da ECT; 

• tratamento sigiloso e inviolabilidade das correspondências; 
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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

• faturamento mensal consolidado, contendo descrição do objeto postado, modalidade e valor 

correspondente; 

• sistema oficial de acompanhamento e consulta. 

As tarifas aplicadas serão as tabelas oficiais vigentes publicadas pela ECT e reguladas pelo Ministério das 

Comunicações. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

• Os serviços serão prestados de forma contínua, mediante: 

• atendimento presencial na agência dos Correios; 

• envio e recebimento de objetos conforme padrões da ECT; 

• observância às normas internas da ECT; 

• emissão de faturamento mensal com envio de relatório detalhado ao fiscal do contrato. 

A Câmara Municipal se compromete a fornecer informações e documentos necessários ao adequado 

encaminhamento das correspondências. 

5.2. Do local de entrega: 

5.2.1. O produtos serão entregues em remessa única, na Sede da Câmara Municipal de Votuporanga, Rua 

Venezuela, nº 3819, Bairro Vila América, Praça Vereador Viana Filho, CEP 15.502-105, Votuporanga-SP. 

5.3. Das obrigações da contratada: 

5.4.1. Atender a todos os prazos e necessidades solicitados pela CONTRATANTE durante a vigência do 

contrato. 

5.4.2. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento e qualidade dos produtos/serviços 

discriminado neste Termo de Referência, garantindo que atendam às normas técnicas e regulatórias 

aplicáveis, não transferindo a outrem, no todo ou em parte. 

5.4.3. Substituir no prazo de 10 (dez) dias úteis e sem ônus adicionais os produtos que se apresentarem 

com embalagens danificadas, sem rótulo ou violadas, inclusive os danificados quando do 

descarregamento nas dependências da Câmara. 
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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

5.4.4. Responsabilizar-se por eventuais danos ocorridos nos materiais, no interior ou fora do espaço da 

CONTRATANTE, consequentes de manipulação dos funcionários da CONTRATADA. 

5.4.5. A CONTRATADA deverá emitir pelos serviços prestados, a respectiva nota fiscal para pagamento; 

5.4.6. Reparar, corrigir ou ressarcir qualquer avaria eventualmente causada a qualquer bem móvel ou 

imóvel durante a execução do objeto. 

5.4.7. Realizar qualquer adequação solicitada pela CONTRATANTE relacionada a execução do objeto. 

5.4.8. A CONTRATADA deverá:  

• assegurar a prestação regular dos serviços;  

• garantir rastreabilidade e inviolabilidade; 

• cumprir as tarifas oficiais; 

• disponibilizar suporte técnico sempre que necessário; 

• emitir relatórios e notas fiscais mensais; 

• manter atualizadas as informações de contato. 

5.5. Das obrigações da contratante: 

5.5.1. A gestão do contrato será de responsabilidade da CONTRATANTE, que indicará servidor(es) 

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização.  

5.5.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob os aspectos qualitativo e 

quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas. 

5.5.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo e condições estabelecidas. 

5.5.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes neste termo. 

5.5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades observadas. 

5.5.6.  Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

5.5.7. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

5.5.8. A Câmara Municipal deverá: 

• entregar corretamente os objetos postais; 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

2/
12

/2
02

5 
08

:4
9:

05
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-5

41
12

6-
2U

5D
3D

-1
L3

B
1I

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000050

PA 00208/2025

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

• conferir os comprovantes; 

• atestar e efetuar o pagamento dentro dos prazos legais; 

• comunicar inconsistências ou falhas. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

6.1. Das condições Gerais de Execução: 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o representante da empresa 

CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.2. Das Rotinas de Fiscalização: 

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelo 

respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3. Do Fiscal do Contrato: 

6.3.1. A fiscalização contratual correrá por conta de servidor designado pela administração com as 

responsabilidades: 
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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

6.3.1.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

6.3.1.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 

6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.3.1.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.3.1.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade; 

6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

6.3.1.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados; 

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada; e 

6.3.1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 

e fiscais. 

6.4. Do Gestor do Contrato: 
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6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do servidor designado pela administração, o qual ficará 

responsável pelo a seguir descrito: 

6.4.1.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração; 

6.4.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.4.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e pagamento, bem 

como anotará os problemas que prejudiquem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais; 

6.4.1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos e as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações; 

6.4.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso; 

6.4.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; e 

6.4.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 
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7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
7.1. Dos Critérios Gerais de Medição: A medição de execução do objeto para fins de pagamento se dará da 

seguinte forma: 

7.1.1. Serão pagos somente os produtos/serviços efetivamente entregues. 

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados; 

7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou 

7.1.2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentos exigidos para a execução do 

serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Do recebimento: 

7.2.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo fiscal na data da entrega, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento está de 

acordo com o art. 140, I, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22, X. 

7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do fornecimento dos 

serviços, assegurando o cumprimento das exigências técnicas estipuladas no contrato. 

7.2.3. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver conforme as 

especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.2.4. Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, e 

encaminhá-los ao gestor do contrato para o recebimento definitivo. 

7.2.5. O fornecimento será recebido definitivamente em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 

nota fiscal, bem como por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e qualidade 

do serviço prestado e sua aceitação por meio de termo detalhado. 

7.2.6. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, 
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solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes. 

7.2.7. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão. 

7.2.8. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos produtos/serviços, especialmente no que 

se refere à qualidade e quantidade, será observado o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2.9. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pela 

CONTRATADA, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos 

documentos de cobrança. 

7.2.10. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a 

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua 

responsabilidade ético-profissional pela correta execução do contrato conforme os termos acordados. 

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 

15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.3.1.1. O prazo de validade; 

7.3.1.2. A data da emissão; 

7.3.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.3.1.5. O valor a pagar; e 

7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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7.3.4. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.3.6. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla 

defesa. 

7.3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.4.1. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

7.5.1. Será considerado data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
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Complementar. 

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021) 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [INEXIGIBILIDADE] de 

Licitação. 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

mais vantajosa, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 

Punida – CNEP, ambos mantidos pela Controladoria-Geral da União - 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça - www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

c) lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:100171110424753::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO; e 

d) Certidão de Apenados de Impedimentos de Licitação/Contrato/Chamamento Público/Celebração 

de Parceria fornecido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) - Pesquisa na Relação 

de Apenados | Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (tce.sp.gov.br) 

8.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU - https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ 

8.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

8.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
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Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; e 

8.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

8.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.4. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins de 

habilitação atualizada. 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

8.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE: 

8.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

8.8.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 

sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores;  

8.8.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

8.8.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 

atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial;  

8.8.5. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
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Junta Comercial da respectiva sede;  

8.8.6. No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI;  

8.8.7. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.  

8.8.8. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 

documentação:  

8.8.8.1. No caso de Procurador:  

I - Instrumento de mandato público, ou;  

II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 

reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 

se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida.  

8.8.8.2. No caso de sócio-gerente:  

I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.  

8.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.9. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO 

DE: 

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

8.9.2. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais inscritos em Dívida 

Ativa da sede do Licitante. Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial(is) em 

Votuporanga, apresentar também desta(s);  

8.9.3. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais e quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas 

nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão 

Previdenciária;  
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8.9.4. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

8.9.5. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a 

Justiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT);  

8.9.6. Certidão Negativa de Débitos relativos a DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA GERIDOS PELA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO e pela SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante. 

8.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (EPP) SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE: 

8.10.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela 

apresentação do Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, 

ambos documentos emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão 

pública.  

8.10.1.1. Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra 

na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante 

legal. 

8.10.2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  

8.10.3. Declaração elaborada, preferencialmente, em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

8.10.4. Para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 

documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista mesmo 

que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.  

8.10.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 

licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital.  

8.10.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
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porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento 

que o substitua.  

8.10.7. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa.  

8.10.8. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem anterior, implicará 

decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, 

ou revogar a licitação. 

8.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE: 

8.11.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

8.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: 

8.12.1. Deverá ser comprovada capacidade técnica por meio de atestado(s) emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado que comprove(m) fornecimento anterior de serviços com 

características e quantidades semelhantes. 

8.12.2. Deverá ser enviada Declaração de Exclusividade (ou documento equivalente), emitida por 

autoridade competente da própria empresa, atestando que a mesma é a única responsável pela 

execução dos serviços postais oficiais previstos na Constituição Federal (art. 21, X) e na Lei nº 

6.538/1978 (arts. 2º, 7º e 9º). (Art. 74, §1º da Lei 14.133/2021. 

8.12. A documentação exigida para fins de habilitação poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF (Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista, Econômico-Financeira e demais documentos por ele 

abrangidos). 

8.13. O interessado também deverá entregar, preferencialmente no formato de declaração unificada, as 

seguintes declarações: 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA – SP 
Referência: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2025 - PROCESSO Nº 208/2025 
 
A Empresa ........................, devidamente inscrita no CNPJ nº ......................... com endereço na 
Rua/Av............., nº ......., CEP:.............. na cidade de ......... Estado ..........., por intermédio de seu 
representante/procurador legal, o(a) Sr(a), inscrito(a) no CPF nº ....................... e RG nº 
............................, DECLARA expressamente: 
 
a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 
b) que não está declarado inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de 
licitar e contratar com esta Administração Municipal; 
c) que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 
d) que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei 
Federal nº 14.133/21); 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 
14.133/21); 
f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21); 
g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declararocorrências posteriores; 
h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
i) que tem conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações do objeto da contratação. 
 

➢ No caso de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), DECLARAR ainda: 
a) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional: de que se enquadra na situação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 
299 do 
Código Penal, assinada por seu representante legal. 
b) não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar 
123/2006. 
c) que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
 
Obs1.: Nos casos em que o Licitante não se enquadre como Microempresas (ME) e Empresas de 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

Pequeno 
Porte (EPP) RETIRAR da DECLARAÇÃO UNIFICADA as declarações relativas a esta condição. 
 
Obs2.: A declaração unificada deverá ser preenchida, preferencialmente em papel timbrado da 
empresa proponente, datada e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei Federal nº 
14.133/2021) 

9.1. O custo anual estimado da contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme custos unitários 

descritos na tabela do item 1.2 deste termo de referência. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Código da Ficha : 11 

Órgão : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Unidade : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Dotação : 01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

11. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

11.1. Após o início da realização dos serviços, não serão permitidas quaisquer alterações quanto às 

especificações e à execução dos itens constantes neste Termo de Referência, exceto se permitidas mediante 

a aprovação da Presidência da Câmara Municipal. 

11.2. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à legislação serão sanadas 

com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto. 

11.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à qualidade e descrição 

técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição do objeto no 

mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais de licitações e contratos administrativos, 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, normas e princípios gerais dos contratos. 

11.4. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

Votuporanga, 11 de dezembro de 2025. 

 

Wilson da Silva Borges 

OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

WILSON DA SILVA BORGES 12/12/2025
12:56:43

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento TERMO DE
REFERÊNCIA - chave de acesso: PROTM-541126-2U5D3D-1L3B1I, adicionado em 12/12/2025 às
08:49:05.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento TERMO DE REFERÊNCIA, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 12/12/2025 às
08:49:05.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 148/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 15/12/2025 às 11:29:15.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
SOLICITAMOS INFORMAÇÕES SOBRE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
PARA SUPRIR OS EVENTUAIS CUSTOS PROVENIENTES DESTE PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO.VALOR ESTIMADO: R$6.000,00 ANUAIS (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)

CONFIRMADOANTONIO LUIS MOLINA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 12 de dezembro de 2025.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto CMAS - Processo: 53187.055391/2025-91 - Contrato Novo
De CORREIOS/SEI-SPI-CONTRATOS COMERCIAIS <spi-

contratoscomerciais@correios.com.br>
Para <presidente@camaravotuporanga.sp.gov.br>,

<administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br>,
<spiacvotuporanga@correios.com.br>,
<soraiaportilho@correios.com.br>

Data 2025-12-12 16:51

Prezado cliente,

Informamos que o processo de contrato novo encontra-se disponível para assinatura no SEI e solicitamos
por gentileza, que o referido documento seja assinado o mais breve possível.
Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Seção de Contratos Comerciais - SE/SPI

15/12/2025, 10:03 Roundcube Webmail :: CMAS - Processo: 53187.055391/2025-91 - Contrato Novo

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess6144722781/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=44&_mbox=INBOX.CORREIO… 1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 15/12/2025
10:05:31

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ROUNDCUBE
WEBMAIL __ CMAS - PROCESSO_ 53187.055391_2025-91 - CONTRATO NOVO - chave de acesso:
PROTM-544248-3G0X6C-2O1P3M, adicionado em 15/12/2025 às 10:06:30.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
5/

12
/2

02
5 

10
:0

6:
31

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
44

25
0-

6T
2D

1O
-0

A
8H

8D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000069

PA 00208/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ROUNDCUBE WEBMAIL __ CMAS - PROCESSO_
53187.055391_2025-91 - CONTRATO NOVO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 15/12/2025 às 10:06:30.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS

 

CONTRATANTE:
Razão Social:
Votuporanga Camara Municipal
CNPJ/MF:
49677917000114

Inscrição Estadual:
Isento     

Nome Fantasia:
Camara de Vereadores
Endereço:
R Venezuela, 3819 - Pca. Ver. Viana Filho
Cidade:
Votuporanga      

UF:
SP     

CEP:
15502105

Endereço Eletrônico:
compras@camaravotuporanga.sp.gov.br     

Telefone:
(17) 3421-1188     

Representante Legal I:
Daniel David     
Cargo/Função:
Presidente     

RG:
22541932 SSP/SP     

CPF:
16983605845     

 
 
CONTRATADA:
CORREIOS – Empresa Pública, consƟtuída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.
Razão Social:
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Superintendência Estadual
de Operações São Paulo Interior

CNPJ/MF:
34.028.316/7101-51

Endereço:
Praça Dom Pedro II, 4-55 - Centro
Cidade:
Bauru

UF:
SP

CEP:
17015-905

Endereço Eletrônico:
spi-contratoscomerciais@correios.com.br

Telefone: 3003-0100-Capitais e Regiões
Metropolitanas e 02800-725-0100 para todo o
Brasil

Representante Legal I:
Pedro Moacyr Barcelos Neto - Gerente de Suporte Comercial/SE-SPI
RG:
1061247

CPF:
715.318.661-15

Representante Legal II:
Fábio Luiz Moreira da Silva - Chefe da Seção de Contratos Comerciais
RG:
24.629.817-0

CPF:
178.758.258-22

 
As partes, acima idenƟficadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento,
elaborado conforme disposto no art. 95, da Lei 14.133/21, conforme Processo nº ............................., CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1   O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços
dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e uƟlização
dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.
 
1.2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme critérios
definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de Condições Comerciais
e disponíveis para uƟlização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.
 
2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas partes
encontram-se nos respecƟvos Termos atualizados e disponibilizados no portal dos CORREIOS.
 
2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no
mínimo 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
3.1 A CONTRATANTE se compromete a:
 
3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e uƟlização dos serviços, conforme previsto nos
Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.
 
3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que possa
ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações fornecidas.
 
3.4 Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, oİcio, telegrama ou sistema de contratação, todos os
dados cadastrais para as comunicações necessárias.
 
3.5       Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.
 
3.6 Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS, quando
da uƟlização dos serviços e/ou aquisição de produtos.
 
3.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas, fornecidos
pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos
causados por sua uƟlização indevida.
 
3.8 Informar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seu
responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os Ɵpos de serviços a serem uƟlizados.
 
3.8.1 Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou que
compõem o mesmo órgão, cuja uƟlização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.
 
3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de responsabilidade da CONTRATANTE,
apurada no teor deste contrato.
 
3.9 Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporaƟvas dos CORREIOS e controlar a uƟlização dos
serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.
 
3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as providências de
cancelamento e emissão de novo cartão.
 
3.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE permanecerá
responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova
de recebimento.
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3.12 Acompanhar as informações relaƟvas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletrônica, disponibilizado no
portal dos CORREIOS.
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS
 
4.1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas de
preços e tarifas relaƟvas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato.
 
4.2 Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato.
 
4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre que ocorrer
atualização em suas tabelas e tarifas.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
 
5.1 Pela compra de produtos e uƟlização dos serviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará aos
CORREIOS os valores conƟdos nas tabelas de preços e tarifas vigentes.
 
5.2 O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a
parƟr da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas.
 
5.3 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos
vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder ExecuƟvo assim o dispuser, visando à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediƟvos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.
 
5.4 A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das Comunicações,
em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria n° 386 de 30 de
agosto de 2018 do Ministério da Fazenda.
 
5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços e tarifas ou dos Pacotes
de Serviços.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
6.1 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, ou periodicidade acordada
entre as partes.
 
6.1.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado informado no Termo de
Condições Comerciais.
 
6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento
indicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.
 
6.1.3 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mínimo dentro do
ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dos
valores mínimos de faturamento uƟlizados dentro do ciclo.
 
6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relaƟvo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de
faturamento do ciclo, a fatura emiƟda ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complemento para que o
montante a ser pago aƟnja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será
lançado para o Centro de Custo principal do contrato.
 
6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava não haverá
incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a
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proporcionalidade pelos dias uƟlizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à reaƟvação.
 
6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura correspondente aos produtos adquiridos e
serviços prestados no ciclo de faturamento.
 
6.4.1 Adicionalmente, a fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o endereço pré-estabelecido,
conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.
 
6.5 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento sob alegação de
não entrega da fatura İsica até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emiƟda pela CONTRATANTE por meio
do sistema de fatura eletrônica no portal Correios.
 
6.6 Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo de
faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.
 
6.7 Poderá ocorrer a resƟtuição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da complementação financeira
correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita acima.
 
6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio
documento de cobrança.
 
6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia
e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a
quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.
 
6.10 Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente
dos CORREIOS.
 
6.11 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento e
a data da efeƟva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de
Liquidação e Custódia – SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais,
independentemente de noƟficação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados
em ciclos posteriores.
 
6.12 A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da modalidade de pagamento a
faturar.
 
6.13 Em observância a Instrução NormaƟva 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos
CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o úlƟmo dia úƟl do mês de fevereiro do ano-
calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Imposto sobre a Renda ReƟdo na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao
seguinte endereço: CORREIOS – Departamento de Tributos SBN Quadra 1 – Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou
por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br.
 
6.14 Caso sejam realizadas reƟficações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos Pagos
e de Imposto sobre a Renda ReƟdo na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados
no subitem anterior.
 
6.15 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal, deve ser uƟlizado o procedimento OBFatura – Extra-SIAFI, que possibilita a
operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de
cobrança.
 
6.16 Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE,
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS – CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá o
seguinte tratamento.
 
6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admiƟda até a data do vencimento:
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6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emiƟrão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento ou
efetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos posteriores em caso de quitação da fatura reclamada.
 
6.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, pagará
também os acréscimos legais previstos independentemente do prazo necessário para a apuração por parte dos
CORREIOS.
 
6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura.
 
6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a parƟr do vencimento da fatura.
 
6.17.1 Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de fatura, os valores
correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento
posteriores.
 
6.17.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e créditos relaƟvos a
eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos posteriores,
devidamente discriminados.
 
6.17.3 Os créditos devidos pelos CORREIOS, relaƟvos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e
devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
 
7.1 O prazo de vigência do presente contrato será indeterminado a 15/12/2025, em conformidade com o ArƟgo 109
da Lei 14.133/21 por tratar-se de contratação de serviço público em regime de monopólio.
 
CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO
 
8.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à
outra, mediante noƟficação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente regularize a
pendência financeira.
 
8.1.1     Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta.
 
8.2 Quando a decisão moƟvada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação a
parƟr da comunicação formal desse fato.
 
8.2.1 O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a exƟnção do contrato, a critério da parte prejudicada,
sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.
 
8.3 O atraso de pagamento por prazo superior a 02 (dois) meses, contados a parƟr da dada de vencimento da fatura,
concede aos CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou exƟnguir o contrato, conforme
previsto no ArƟgo 137, parágrafo 2º, inciso IV e parágrafo 3º, inciso II da Lei 14.133/2021.
 
8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro InformaƟvo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho
de 2002.
 
8.5 Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por atraso no
pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento
das custas ocorrer de forma antecipada.
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
 
9.1       O presente contrato poderá ser exƟnto a qualquer tempo:
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9.1.1 Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso
prévio mínimo de 30 (trinta) dias.
 
9.1.1.1 Quando a solicitação de exƟnção ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com
valor mínimo igual ou superior, a exƟnção poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso
prévio a que se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão
disponíveis para uƟlização somente após seu cadastro nos sistemas dos Correios.
 
9.1.2 AutomaƟcamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não uƟlização de serviços ou aquisição de
produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecuƟvos.
 
9.2       Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.
 
9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos arƟgos 137 e 138 da Lei
14.133/21, obedecido ao disposto no subitem 8.1.
 
9.4 Quando ocorrer interesse público, as partes poderão exƟnguir unilateralmente o contrato, nos casos
especificados no art. 138, I, e art. 104, II, da Lei 14.133/21.
 
9.5 No caso de exƟnção, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos
serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da exƟnção, bem como à
proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste
contrato.
 
9.6 Da mesma forma fica garanƟda à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
10.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor esƟmado
em R$ 6.000,00 (seis mil reais).
 
10.2 classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
 
10.3 Elemento de Despesa:     
 
10.4 Projeto/AƟvidade/Programa de Trabalho:     
 
10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos
respecƟvos Orçamentos-Programa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
11.1 O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dos
CORREIOS.
 
11.2 A realização de licitação é inexigível com base no ArƟgo 74, inciso I, da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
 
12.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018
(LGPD), visando dar efeƟva proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam idenƟficá-las ou torná-las
idenƟficáveis.
 
12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de uƟlização de soluções de Correios necessárias quando da
execução da prestação de serviço
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12.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
13.1 A uƟlização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos
CORREIOS.
 
13.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências relaƟvas à documentação fiscal, na forma da legislação
vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua
execução consƟtuem ônus de responsabilidade exclusiva do respecƟvo contribuinte, conforme definido na legislação
vigente.
 
13.3 Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidade
originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efeƟvamente pagos.
 
13.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e
certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação
oficial do seu pagamento.
 
13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos arƟgos 5º e 6º, da Lei 6.538/78, as partes devem
também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços
ora contratados.
 
13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá
solicitar, previamente, autorização expressa à outra.
 
13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e
Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.
 
13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre
as partes.
 
13.8 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos neste
instrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.
 
13.9 Havendo lacuna nos Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato.
 
13.10 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas,
bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos
disposiƟvos legais e regulamentares.
 
13.11 Os CORREIOS não se responsabilizam:
 
13.12 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respecƟva contratação do serviço de
valor de valor declarado.
 
13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE.
 
13.14    Por prejuízos indiretos e beneİcios não-realizados.
 
13.15 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que
haja comprovação documental.
 
13.16 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respecƟvos   Termos nas seguintes
condições:
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13.17 Quando o objeto Ɵver sido entregue no endereço do desƟnatário a quem de direito ou resƟtuído à
CONTRATANTE.
 
13.18    Término do prazo para a reclamação.
 
13.19 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, moƟm, tumulto e qualquer outro
movimento de natureza popular, paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade)
regularmente comprovados, impediƟvos da execução do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
 
14.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da JusƟça Federal, Seção Judiciária do
Município de Bauru, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
14.2 Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:

Documento assinado eletronicamente por Daniel David, Usuário Externo, em 15/12/2025, às 09:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site
hƩps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 62634649 e
o código CRC 7F2A8279.

Referência: Processo nº 53187.055391/2025-91 Versão: Março/2023
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento SEI_CORREIOS - 62634649 - CONTRATO MÚLTIPLO - OP
14133 INEX, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 15/12/2025 às 10:07:22.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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Camara Municipal de Votuporanga 
Rua Venezuela, 3819 
49677917/0001-14 Exercício: 2025 
Emissão  : 15/12/2025 Página 1 
 

 
 

 Ao 

 Exmo(a). Sr(a). Presidente da Câmara 

  
  
 Prezado(a) Senhor(a): 
  
  
   Informo que tal procedimento atende o Plano Plurianual, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2026. 
  
   Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para  processos de licitação 
pública. O saldo existente, apurado nesta  data pela divisão de 
contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada: 
 

 

 Código da Ficha : 11 

 Órgão : 01 CAMARA MUNICIPAL 

 Unidade : 01 CAMARA MUNICIPAL 

 Dotação : 01.031.0001.2001.0000 3.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

 

 Saldo Orçamentário :                 R$ 1.000.000,00 

Um milhão de reais 
 
 
 
 
 
 

 Atenciosamente, 
 

 
 

Antonio Luis Molina 
Assessor  Coordenador Técnico da Administração 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

ANTONIO LUIS MOLINA 15/12/2025
11:32:57

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DOTACAO -
chave de acesso: PROTM-545877-1M6E5Y-3P5C7G, adicionado em 15/12/2025 às 11:31:27.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DOTACAO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 15/12/2025 às 11:31:27.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

 
P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  
C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  
  

DESPACHO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 

PROCESSO INTERNO Nº 148/2025 
 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO/CONTRATAÇÃO 
 
 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições legais; 
 
AUTORIZA: A abertura do Processo Administrativo para o OBJETO a seguir 

especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir este processo administrativo.  
 

01. Objeto: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, para 

prestação de serviços postais oficiais e telemáticos, compreendendo o recebimento, coleta, transporte, 

rastreamento e entrega de correspondências, documentos e objetos postais diversos, nas modalidades 

SEDEX, PAC, carta simples, carta registrada, telegrama e demais serviços correlatos disponibilizados pela ECT, 

destinados a atender às necessidades administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Votuporanga/SP; 

 

02. Unidade Requisitante: Diretoria Administrativa; 

03. Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2001.00003.3.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

04. Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências.  

 

Votuporanga, 16 de dezembro de 2025. 

 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

DANIEL DAVID 16/12/2025
13:10:04

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTORIZAÇÃO
DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PELO PRESIDENTE - chave de acesso:
PROTM-548835-6R3K5X-7K7E7U, adicionado em 16/12/2025 às 10:15:33.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO
LICITATÓRIO PELO PRESIDENTE, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 16/12/2025 às 10:15:33.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA  

 
 
 
 
 
 

 

PARECER JURÍDICO Nº: 323 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 

ASSUNTO: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, para 

prestação de serviços postais oficiais e telemáticos, compreendendo o recebimento, 

coleta, transporte, rastreamento e entrega de correspondências, documentos e 

objetos postais diversos, nas modalidades SEDEX, PAC, carta simples, carta 

registrada, telegrama e demais serviços correlatos disponibilizados pela ECT, 

destinados a atender às necessidades administrativas e legislativas da Câmara 

Municipal de Votuporanga/SP. 

VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: ARTIGO 74, INCISO I E §1º DA LEI Nº 

14.133/2021, ATO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VOTUPORANGA Nº 30/2023 E 20/2024. ANÁLISE JURÍDICA DO 

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU 

RECOMENDAÇÕES. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, para 

prestação de serviços postais oficiais e telemáticos, compreendendo o 

recebimento, coleta, transporte, rastreamento e entrega de correspondências, 

documentos e objetos postais diversos, nas modalidades SEDEX, PAC, carta simples, 

carta registrada, telegrama e demais serviços correlatos disponibilizados pela ECT, 

destinados a atender às necessidades administrativas e legislativas da Câmara 

Municipal de Votuporanga/SP. 

 

Com efeito, no caso em apreço, foi devidamente elaborado o 

Documento de Formalização da Demanda (DFD), no qual se apresenta a justificativa 

que fundamenta a contratação pretendida: 

 

“2.1. Fundamentação 

A contratação de serviços postais e telegráficos é essencial e 

imprescindível para o regular funcionamento das atividades 

legislavas e administravas da Câmara Municipal de 

Votuporanga/SP, considerando: 

a) Necessidade de comunicação oficial: A Câmara Municipal 

necessita manter comunicação constante com munícipes, 

autoridades, órgãos públicos municipais, estaduais e federais, 

entidades da sociedade civil e demais instituições, mediante o 

envio de convocações, notificações, ofícios, convites para 

audiências públicas, sessões solenes, processos legislativos, 
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requerimentos e demais documentos oficiais inerentes à 

atividade parlamentar; 

b) Obrigações legais e regimentais: O Poder Legislativo 

Municipal possui obrigação legal de notificar e comunicar 

formalmente os cidadãos, o Poder Executivo e demais 

interessados sobre atos legislativos, conforme previsto na Lei 

Orgânica do Município, no Regimento Interno da Casa e na 

legislação vigente, garantindo a publicidade e transparência 

dos atos parlamentares; 

c) Continuidade das atividades legislativas: O funcionamento 

do Poder Legislativo é contínuo e essencial para a democracia 

local, sendo fundamental a manutenção ininterrupta dos 

canais de comunicação oficial para o exercício pleno das 

funções legislava, fiscalizadora e representativa dos 

vereadores; 

d) Segurança e rastreabilidade: Os serviços postais garantem a 

segurança jurídica, comprovação de entrega e rastreamento 

das correspondências e documentos enviados, elementos 

fundamentais para a validade dos atos administrativos e 

legislativos, especialmente em processos que exigem 

notificação formal com comprovação de recebimento;  

e) Término da vigência contratual: O contrato vigente nº 

9912287692, firmado com a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, encerrará sua vigência em 13/12/2025, sendo 

imprescindível a realização de nova contratação para evitar 

solução de continuidade na prestação dos serviços essenciais 

ao funcionamento do Poder Legislativo Municipal. 
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A não contratação destes serviços acarretará graves prejuízos 

ao funcionamento legislativo e administrativo da Casa de Leis, 

impossibilitando o cumprimento de obrigações constitucionais, 

legais e regimentais, comprometendo a comunicação oficial e 

a transparência dos atos parlamentares perante a 

sociedade.”(grifo nosso). 

 

Os autos foram instruídos com os seguintes documentos: 

 

1. Documento de formalização da Demanda; 

2. Ato da Mesa nº 14, de 6 de março de 2025, da Câmara Municipal de 

Votuporanga (designa membros da comissão de contratação, equipe 

de apoio, agente de contratação e pregoeiro) e publicação no Diário 

Oficial do Município; 

3. Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023, da Câmara Municipal de 

Votuporanga (designação de servidor para atuar como gestor e fiscal 

de contratos) e publicação no Diário Oficial do Município; 

4. Formulário de solicitação de contratos novos; 

5. Termo de declaração de concordância e veracidade; 

6. Recibo eletrônico de protocolo nº 62556599; 

7. E-mail (confirmação de peticionamento eletrônico); 

8. Estudo Técnico Preliminar; 

9. Listagem de requisições; 

10. Documento de formalização de pesquisa de preços; 

11. Termo de Referência; 
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12. Encaminhamento do Agente de Contratação ao Assessor 

Coordenador Técnico da Administração, solicitando informações 

sobre a existência de recursos orçamentários; 

13. E-mail; 

14. Contrato múltiplo de prestação de serviços e venda de produtos; 

15. Declaração do Assessor Coordenador Técnico da Administração; 

informando sobre a existência de recursos orçamentários; 

16. Despacho do Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga; 

autorizando a abertura do processo licitatório; 

17. Solicitação de parecer jurídico. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
II.I- FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

 

 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, §1º, 

incisos I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos- NLLC): 
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“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório se-

guirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administra-

ção, que realizará controle prévio de legalidade mediante aná-

lise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessora-

mento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compre-

ensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os 

elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 

análise jurídica”; (grifo nosso). 

 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

 

II.II- DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
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Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento cingir-se-

á estritamente aos aspectos jurídico-legais do pedido, vez que as questões técnicas, 

contábeis e financeiras fogem à competência desta Procuradoria. 

 

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração 

Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, 

nos termos do art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal. 

 

A exceção consiste na contratação direta por inexigibilidade de 

licitação, nos termos do art. 74, e por dispensa de licitação, prevista no art. 75, 

ambos da Lei nº 14.133/21. 

 

No caso em exame, observa-se a inviabilidade fática de competição, 

impeditiva da realização de pesquisa de mercado a fim de se obter proposta 

econômica mais vantajosa, em razão da simples evidência de que a empresa detém 

o monopólio do serviço postal (Lei nº 6.538/1978). 

 

No que concerne à legalidade da contratação, é de se aplicar ao caso a 

inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021: 

 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por pro-

dutor, empresa ou representante comercial exclusivos; 
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(...) 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de 

competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 

exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento 

idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 

prestado por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos, vedada a preferência por marca específica”. (grifo 

nosso). 

(...) 

 

Ainda a propósito, é firme o ensinamento doutrinário de que “a 

contratação direta, em caso de inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilidade 

de competição”, notadamente em razão de seu pressuposto lógico, ou seja, é 

inviável a competição por meio de certame licitatório porque “se trata de produtor 

ou fornecedor exclusivo” do bem a ser adquirido (MARINELA, Fernanda. Manual de 

Direito Administrativo.17.ed.Salvador:Juspodivm, 2023, p.433). 

 

Nesse ponto, ressalta-se que devem ser observados os requisitos para 

contratação direta em razão da inexigibilidade, dispostos no artigo 72 da Lei nº 

14.133/21: 

 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, es-

tudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que de-

monstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido 

à disposição do público em sítio eletrônico oficial”. (grifo nosso). 

 

Necessário verificar a presença dos elementos enumerados no 

supracitado art. 72, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Outrossim, é de se apontar que a Lei nº 14.133/21 priorizou a 

divulgação das contratações por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas 
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(PNCP), além de o parágrafo único do artigo 72 do supracitado diploma normativo 

exigir que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

 

II.III- ASPECTOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

A Constituição Federal de 1988 desenhou um cenário baseado no 

mérito, na eficiência e na legalidade, além de juridicizar a própria moral como 

critério regulador das atividades administrativas, resultando em privilegiar institutos 

como a licitação.  

 

Nesse propósito, estatuiu no art. 37, XXI, que “ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia de cumprimento das obrigações”. 

 

Salientamos ainda o disposto no artigo 11, da Lei nº 14.133/2021 que 

enfatiza que além da garantia do tratamento isonômico entre os eventuais 
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interessados, a licitação destina-se à obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. Vantajosidade não se confunde com menor preço, mas com 

obtenção do bem ou serviço que melhor satisfaça o interesse da Administração. 

 

Nesse norte, a realização da licitação é, em regra, conditio sine qua non 

para a consecução a contratação pública. Com efeito, é preciso que a Administração 

obtenha a proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda, conceda a todos os 

interessados igualdade de condições. 

 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a 

própria lei estabelece hipótese de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no 

art. 74, da Lei nº 14.133 de 2021, autorizando a Administração a realizar contratação 

direta, sem licitação: 

 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por pro-

dutor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

(...) 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de 

competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 
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exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento 

idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 

prestado por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

(...) 

 

Assim, no caso em comento, a contratação é baseada no art.74, inciso 

I, contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos. 

 

Constata-se, dessa forma, que a escolha do notório especialista não 

ficará adstrita ao arbítrio do gestor público. A motivação para sua escolha será 

indispensável e para tanto, a confiança depositada no prestador de serviço torna-se 

de extrema relevância, assim, enfatizamos, pois, que a empresa DEVERÁ 

APRESENTAR Atestado de Exclusividade, conforme disposto no §1º, do artigo 74, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

Analisada a possibilidade jurídica do processo, é imperioso verificar a 

regularidade do procedimento, conforme as determinações da Lei nº 14.133/2021, 

haja vista que a notória especialização deve ser comprovada, considerando a 

documentação juntada aliada ao requisito da confiabilidade do gestor na empresa 

sob análise. 

 

Ainda a propósito, é firme o ensinamento doutrinário de que “a 

contratação direta, em caso de inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilidade 
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de competição”, notadamente em razão de ser inviável a competição por meio de 

certame licitatório, uma vez que “se trata de produtor ou fornecedor exclusivo” do 

bem a ser adquirido (MARINELA, Fernanda. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. 

Salvador: Juspodivm, 2023, p. 433). 

 

II. IV-DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
 
 
Passamos a análise da observância dos requisitos legais impostos. 

Nesse particular, observa-se que o artigo 72, da Lei nº 14.133/2021, assim dispõe: 

 

 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 

os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto bá-

sico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabe-

lecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demons-

trem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orça-

mentários com o compromisso a ser assumido; 
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de ha-

bilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial”. (grifo nosso). 

 

Necessário verificar a presença dos elementos enumerados no 

supracitado art. 72, da Lei nº 14.133/2021. 

 

II. V-DAS ETAPAS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E EXAME 
JURÍDICO DOS RESPECTIVOS DOCUMENTOS 

 

 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de 

forma fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial 

atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que 

sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação. 

 

O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos 

que devem ser considerados na elaboração do ETP: 
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“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 

e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 

público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 

o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 

anexo classificado, se a Administração optar por preservar o 

seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência 

técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da 

contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 

capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo 

de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 
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para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se 

destina”. 
 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da 

referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, 

§1º, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. 

 

No caso concreto, observa-se que o Estudo Técnico Preliminar 

contempla os requisitos legais. 

 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, 

XXIII, da Lei nº 14.133, de 2022: 

 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 

parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência 

aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato 

das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 
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e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição 

de como o contrato deverá produzir os resultados 

pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a 

execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 

órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que devem constar de documento separado e 

classificado; 

j) adequação orçamentária”; 
(...) 

 

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser 

observadas as exigências do art. 47, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

 

“Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 
I - da padronização, considerada a compatibilidade de 

especificações estéticas, 

técnicas ou de desempenho; 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso. 

§ 1º (...) 

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as 

atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares aos assuntos que constituam área de 

competência legal do órgão ou da entidade, vedado à 

Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço 

terceirizado: 

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar 

direta ou indiretamente o objeto contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato 

normativo a ser pago pelo contratado; 

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de 

empresa prestadora de serviço terceirizado; 
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IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo 

reembolso dos salários pagos; 

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço 

terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto 

da contratação; 

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção 

indevida da Administração na gestão interna do contratado 

Paragrafo Único”. 
(...) 

 

No caso vertente, o Termo de Referência contempla as exigências 
legais. 

 

O artigo 72, inciso IV, da Nova Lei de Licitações estabelece, dentre 

outras exigências, que o processo de inexigibilidade seja instruído com documento 

probatório da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido. 

 

Na mesma linha, destaca-se o que dispõe o artigo 150, da Lei nº 

14.133/2021: 

 

“Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização 

adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 

orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas 

no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de 

nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa”. 

(grifo nosso) 
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No caso dos autos, a disponibilidade orçamentária é comprovada 

mediante juntada de despacho emitido por servidor público competente, 

atestando a existência de crédito orçamentário. 

 

Nos termos do artigo 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, a 

contratada deverá manter durante a contratação, todas as condições de habilitação 

e qualificação que foram exigidas na licitação, ou nos atos preparatórios que 

antecederam a contratação direta, por dispensa ou por inexigibilidade. Tais quesitos, 

segundo os incisos do art. 62 da mesma Lei, englobam habilitação jurídica, técnica, 

fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira. 

 

Os autos DEVERÃO ser devidamente instruídos com a comprovação 

da regularidade da habilitação da empresa. 

 

O artigo 72, VI e VII, da Lei nº 14.133/2021 estabelecem a necessidade 

de instruir os autos com a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço. 

DEVERÃO SER APRESENTADAS a justificativa do preço e a razão da escolha do 

fornecedor. 

 

O artigo 72, VIII, da Lei nº 14.133/2021 prevê a necessidade de 

autorização pela autoridade competente. DEVERÁ ser apresentada a autorização da 

autoridade competente. 

 

Atenta-se, também para a exigência e necessidade de cumprimento, 

no momento oportuno, da obrigatoriedade constante no parágrafo único do art. 72, 

da Nova Lei de Licitações, o qual determina que “o ato que autoriza a contratação 
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direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial”. 

 

Nesse particular, cumpre chamar atenção para o artigo 94, da Lei nº 

14.133/2021, que assim dispõe: 

 

“Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus 

aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data 

de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta”.(grifo nosso). 

 

Recomenda-se, portanto, em atenção aos dispositivos em destaque, 

que o ato que autoriza a contratação direta seja divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial do órgão, bem como ocorra divulgação no 

Portal nacional de Contratações Públicas (PNCP) para a eficácia do contrato (artigos 

72, parágrafo único e 94, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Conforme se verifica, foi apresentada minuta contratual padronizada 

elaborada pela ECT, destinada à celebração com todos os consumidores 

pertencentes a determinada categoria. Trata-se, portanto, de contrato de adesão, 

nos termos do artigo 54, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
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Trata-se de hipótese em que a Administração Pública atua como 

usuária de serviço público essencial, portanto, não dispõe das prerrogativas típicas 

dos contratos administrativos, estando vinculada às cláusulas previamente 

estipuladas pela concessionária ou permissionária e em que a tentativa de 

modificação unilateral do conteúdo contratual pode inviabilizar o atendimento da 

necessidade pública envolvida. 

 

O Tribunal de Contas da União, por meio da Decisão nº 537/1999-

Plenário, já se manifestou sobre a matéria, à luz da então vigente Lei nº 8.666/1993, 

reconhecendo que, quando a Administração figura como usuária de serviços 

públicos- tais como energia elétrica, abastecimento de água, esgotamento sanitário 

e serviços postais- não exerce posição privilegiada, uma vez que o contrato 

celebrado não possui natureza administrativa típica. 

 

Ressalta-se que esse fundamento jurídico permanece compatível com 

o regime instituído pela Lei nº 14.133/2021, tanto que continua a ser referido no 

atual Manual de Licitações & Contratos daquela Corte de Contas, razão pela qual sua 

menção se mostra pertinente nesse parecer. 

 

Dessa forma, é juridicamente admissível a assinatura de contrato de 

adesão pela Administração Pública, quando esta se equipara ao consumidor comum 

na condição de usuária de serviço público essencial, não podendo invocar 

prerrogativas especiais para alterar unilateralmente o conteúdo contratual. 

 

Ademais, nos termos do artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor, 

eventuais cláusulas que se revelem abusivas são nulas de pleno direito, 
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independentemente de terem sido objeto de ressalva ou negociação específica no 

momento da contratação. 

 

Portanto, quanto ao contrato em questão, o procedimento ordinário 

da Administração consiste na adesão à minuta padrão ofertada. Ressalta-se, contudo, 

que a minuta padrão colacionada aos autos encontra-se em conformidade com os 

requisitos essenciais previstos na Lei nº 14.133/2021, por contemplar a maior parte 

das cláusulas contratuais exigidas pelo art. 92, especialmente no que se refere: do 

objeto; da execução dos serviços; das obrigações da contratante; das obrigações dos 

correios; da remuneração, do reajuste e do reequilíbrio; das condições de 

pagamento; da vigência; do inadimplemento; da extinção; da dotação orçamentária; 

da aprovação e inexigibilidade de licitação; do tratamento dos dados pessoais; das 

disposições gerais e do foro. 

 

Dessa forma, a Minuta do Termo de Contrato está em consonância 

com os requisitos do artigo 92, da Lei de Licitações. 

 

Diante do exposto e desde que observadas as recomendações acima 

consignadas, esta Procuradoria opina favoravelmente à contratação direta da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, com fundamento no inciso I, do 

artigo 74, da Lei nº 14.133/2021. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Ante o exposto, nos termos do artigo 53, caput e §4º, da Lei nº 

14.133/2021, e nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o 
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juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, e desde que observadas as 

recomendações acima consignadas, esta Procuradoria opina pela possibilidade 

jurídica do prosseguimento do presente processo. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

É o nosso parecer, S.M.J. 

 

Votuporanga, 15 de dezembro de 2025. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

ROSELAINE CORREIA 16/12/2025
16:50:12

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO - chave de acesso: PROTM-550387-5Z7R4M-0C5Y6I, adicionado em 16/12/2025 às
16:54:54.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 16/12/2025 às 16:54:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS

 

CONTRATANTE:
Razão Social:
Votuporanga Camara Municipal
CNPJ/MF:
49677917000114

Inscrição Estadual:
Isento     

Nome Fantasia:
Camara de Vereadores
Endereço:
R Venezuela, 3819 - Pca. Ver. Viana Filho
Cidade:
Votuporanga      

UF:
SP     

CEP:
15502105

Endereço Eletrônico:
compras@camaravotuporanga.sp.gov.br     

Telefone:
(17) 3421-1188     

Representante Legal I:
Daniel David     
Cargo/Função:
Presidente     

RG:
22541932 SSP/SP     

CPF:
16983605845     

 
 
CONTRATADA:
CORREIOS – Empresa Pública, consƟtuída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.
Razão Social:
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Superintendência Estadual
de Operações São Paulo Interior

CNPJ/MF:
34.028.316/7101-51

Endereço:
Praça Dom Pedro II, 4-55 - Centro
Cidade:
Bauru

UF:
SP

CEP:
17015-905

Endereço Eletrônico:
spi-contratoscomerciais@correios.com.br

Telefone: 3003-0100-Capitais e Regiões
Metropolitanas e 02800-725-0100 para todo o
Brasil

Representante Legal I:
Pedro Moacyr Barcelos Neto - Gerente de Suporte Comercial/SE-SPI
RG:
1061247

CPF:
715.318.661-15

Representante Legal II:
Fábio Luiz Moreira da Silva - Chefe da Seção de Contratos Comerciais
RG:
24.629.817-0

CPF:
178.758.258-22

 
As partes, acima idenƟficadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento,
elaborado conforme disposto no art. 95, da Lei 14.133/21, conforme Processo nº ............................., CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

17/12/2025, 09:37 SEI/CORREIOS - 62634649 - Contrato Múltiplo - OP 14133 Inex
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1.1   O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços
dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e uƟlização
dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.
 
1.2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme critérios
definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de Condições Comerciais
e disponíveis para uƟlização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.
 
2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas partes
encontram-se nos respecƟvos Termos atualizados e disponibilizados no portal dos CORREIOS.
 
2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no
mínimo 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
3.1 A CONTRATANTE se compromete a:
 
3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e uƟlização dos serviços, conforme previsto nos
Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.
 
3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que possa
ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações fornecidas.
 
3.4 Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, oİcio, telegrama ou sistema de contratação, todos os
dados cadastrais para as comunicações necessárias.
 
3.5       Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.
 
3.6 Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS, quando
da uƟlização dos serviços e/ou aquisição de produtos.
 
3.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas, fornecidos
pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos
causados por sua uƟlização indevida.
 
3.8 Informar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seu
responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os Ɵpos de serviços a serem uƟlizados.
 
3.8.1 Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou que
compõem o mesmo órgão, cuja uƟlização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.
 
3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de responsabilidade da CONTRATANTE,
apurada no teor deste contrato.
 
3.9 Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporaƟvas dos CORREIOS e controlar a uƟlização dos
serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.
 
3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as providências de
cancelamento e emissão de novo cartão.
 
3.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE permanecerá
responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova
de recebimento.
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3.12 Acompanhar as informações relaƟvas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletrônica, disponibilizado no
portal dos CORREIOS.
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS
 
4.1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas de
preços e tarifas relaƟvas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato.
 
4.2 Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato.
 
4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre que ocorrer
atualização em suas tabelas e tarifas.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
 
5.1 Pela compra de produtos e uƟlização dos serviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará aos
CORREIOS os valores conƟdos nas tabelas de preços e tarifas vigentes.
 
5.2 O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a
parƟr da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas.
 
5.3 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos
vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder ExecuƟvo assim o dispuser, visando à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediƟvos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.
 
5.4 A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das Comunicações,
em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria n° 386 de 30 de
agosto de 2018 do Ministério da Fazenda.
 
5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços e tarifas ou dos Pacotes
de Serviços.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
6.1 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, ou periodicidade acordada
entre as partes.
 
6.1.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado informado no Termo de
Condições Comerciais.
 
6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento
indicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.
 
6.1.3 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mínimo dentro do
ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dos
valores mínimos de faturamento uƟlizados dentro do ciclo.
 
6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relaƟvo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de
faturamento do ciclo, a fatura emiƟda ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complemento para que o
montante a ser pago aƟnja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será
lançado para o Centro de Custo principal do contrato.
 
6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava não haverá
incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a
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proporcionalidade pelos dias uƟlizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à reaƟvação.
 
6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura correspondente aos produtos adquiridos e
serviços prestados no ciclo de faturamento.
 
6.4.1 Adicionalmente, a fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o endereço pré-estabelecido,
conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.
 
6.5 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento sob alegação de
não entrega da fatura İsica até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emiƟda pela CONTRATANTE por meio
do sistema de fatura eletrônica no portal Correios.
 
6.6 Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo de
faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.
 
6.7 Poderá ocorrer a resƟtuição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da complementação financeira
correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita acima.
 
6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio
documento de cobrança.
 
6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia
e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a
quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.
 
6.10 Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente
dos CORREIOS.
 
6.11 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento e
a data da efeƟva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de
Liquidação e Custódia – SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais,
independentemente de noƟficação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados
em ciclos posteriores.
 
6.12 A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da modalidade de pagamento a
faturar.
 
6.13 Em observância a Instrução NormaƟva 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos
CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o úlƟmo dia úƟl do mês de fevereiro do ano-
calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Imposto sobre a Renda ReƟdo na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao
seguinte endereço: CORREIOS – Departamento de Tributos SBN Quadra 1 – Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou
por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br.
 
6.14 Caso sejam realizadas reƟficações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos Pagos
e de Imposto sobre a Renda ReƟdo na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados
no subitem anterior.
 
6.15 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal, deve ser uƟlizado o procedimento OBFatura – Extra-SIAFI, que possibilita a
operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de
cobrança.
 
6.16 Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE,
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS – CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá o
seguinte tratamento.
 
6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admiƟda até a data do vencimento:
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6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emiƟrão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento ou
efetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos posteriores em caso de quitação da fatura reclamada.
 
6.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, pagará
também os acréscimos legais previstos independentemente do prazo necessário para a apuração por parte dos
CORREIOS.
 
6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura.
 
6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a parƟr do vencimento da fatura.
 
6.17.1 Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de fatura, os valores
correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento
posteriores.
 
6.17.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e créditos relaƟvos a
eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos posteriores,
devidamente discriminados.
 
6.17.3 Os créditos devidos pelos CORREIOS, relaƟvos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e
devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
 
7.1 O prazo de vigência do presente contrato será indeterminado a 15/12/2025, em conformidade com o ArƟgo 109
da Lei 14.133/21 por tratar-se de contratação de serviço público em regime de monopólio.
 
CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO
 
8.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à
outra, mediante noƟficação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente regularize a
pendência financeira.
 
8.1.1     Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta.
 
8.2 Quando a decisão moƟvada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação a
parƟr da comunicação formal desse fato.
 
8.2.1 O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a exƟnção do contrato, a critério da parte prejudicada,
sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.
 
8.3 O atraso de pagamento por prazo superior a 02 (dois) meses, contados a parƟr da dada de vencimento da fatura,
concede aos CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou exƟnguir o contrato, conforme
previsto no ArƟgo 137, parágrafo 2º, inciso IV e parágrafo 3º, inciso II da Lei 14.133/2021.
 
8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro InformaƟvo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho
de 2002.
 
8.5 Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por atraso no
pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento
das custas ocorrer de forma antecipada.
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
 
9.1       O presente contrato poderá ser exƟnto a qualquer tempo:
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9.1.1 Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso
prévio mínimo de 30 (trinta) dias.
 
9.1.1.1 Quando a solicitação de exƟnção ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com
valor mínimo igual ou superior, a exƟnção poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso
prévio a que se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão
disponíveis para uƟlização somente após seu cadastro nos sistemas dos Correios.
 
9.1.2 AutomaƟcamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não uƟlização de serviços ou aquisição de
produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecuƟvos.
 
9.2       Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.
 
9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos arƟgos 137 e 138 da Lei
14.133/21, obedecido ao disposto no subitem 8.1.
 
9.4 Quando ocorrer interesse público, as partes poderão exƟnguir unilateralmente o contrato, nos casos
especificados no art. 138, I, e art. 104, II, da Lei 14.133/21.
 
9.5 No caso de exƟnção, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos
serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da exƟnção, bem como à
proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste
contrato.
 
9.6 Da mesma forma fica garanƟda à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
10.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor esƟmado
em R$ 6.000,00 (seis mil reais).
 
10.2 classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
 
10.3 Elemento de Despesa:     
 
10.4 Projeto/AƟvidade/Programa de Trabalho:     
 
10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos
respecƟvos Orçamentos-Programa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
11.1 O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dos
CORREIOS.
 
11.2 A realização de licitação é inexigível com base no ArƟgo 74, inciso I, da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
 
12.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018
(LGPD), visando dar efeƟva proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam idenƟficá-las ou torná-las
idenƟficáveis.
 
12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de uƟlização de soluções de Correios necessárias quando da
execução da prestação de serviço
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12.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
13.1 A uƟlização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos
CORREIOS.
 
13.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências relaƟvas à documentação fiscal, na forma da legislação
vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua
execução consƟtuem ônus de responsabilidade exclusiva do respecƟvo contribuinte, conforme definido na legislação
vigente.
 
13.3 Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidade
originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efeƟvamente pagos.
 
13.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e
certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação
oficial do seu pagamento.
 
13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos arƟgos 5º e 6º, da Lei 6.538/78, as partes devem
também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços
ora contratados.
 
13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá
solicitar, previamente, autorização expressa à outra.
 
13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e
Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.
 
13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre
as partes.
 
13.8 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos neste
instrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.
 
13.9 Havendo lacuna nos Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato.
 
13.10 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas,
bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos
disposiƟvos legais e regulamentares.
 
13.11 Os CORREIOS não se responsabilizam:
 
13.12 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respecƟva contratação do serviço de
valor de valor declarado.
 
13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE.
 
13.14    Por prejuízos indiretos e beneİcios não-realizados.
 
13.15 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que
haja comprovação documental.
 
13.16 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respecƟvos   Termos nas seguintes
condições:
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13.17 Quando o objeto Ɵver sido entregue no endereço do desƟnatário a quem de direito ou resƟtuído à
CONTRATANTE.
 
13.18    Término do prazo para a reclamação.
 
13.19 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, moƟm, tumulto e qualquer outro
movimento de natureza popular, paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade)
regularmente comprovados, impediƟvos da execução do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
 
14.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da JusƟça Federal, Seção Judiciária do
Município de Bauru, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
14.2 Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:

Documento assinado eletronicamente por Daniel David, Usuário Externo, em 15/12/2025, às 09:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Luiz Moreira da Silva, Chefe de Secao - G1, em
15/12/2025, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Moacyr Barcelos Neto, Gerente - G1, em
16/12/2025, às 21:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site
hƩps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 62634649 e
o código CRC 7F2A8279.

Referência: Processo nº 53187.055391/2025-91 Versão: Março/2023
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento SEI_CORREIOS - 62634649 - CONTRATO MÚLTIPLO - OP
14133 ASSINADO POR TODOS, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 17/12/2025 às 09:42:05.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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Assunto CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE

De <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Para CORREIOS/SEI-SPI-CONTRATOS COMERCIAIS <spi-

contratoscomerciais@correios.com.br>
Data 2025-12-16 15:36

SEI_CORREIOS - 62634649 - CONTRATO MÚLTIPLO - OP 14133 INEX.pdf(~179 KB)
TERMO DE REFERÊNCIA- CORREIOS.pdf(~398 KB)

Boa tarde prezados,
Para comprovação de habilitação para formalização de Contrato por inexigibilidade de licitação (Art. 74, §1º da Lei
14.133/21), solicito os documentos necessários constantes no Termo de Referência em anexo.
Os documentos de habilitação estão no item 8 do termo de referência.
8.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.9. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
8.13. Declaração unificada

Por gentileza enviar os documento o mais rápido possível.
Segue em anexo a minuta do Termo de Contrato retirada do próprio sistema SEI.

Att,
Jorge Martins Neto
Agente de Contratação
Fone: 17996774120

17/12/25, 10:17 Roundcube Webmail :: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃ…

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess6510252960/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=1654&_mbox=INBOX.Sent&_… 1/1
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO IV, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 17/12/2025 às 10:09:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE

De <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Para CORREIOS/SEI-SPI-CONTRATOS COMERCIAIS <spi-

contratoscomerciais@correios.com.br>
Data 2025-12-17 09:58

Bom dia prezados.
Ainda em relação ao Contrato, surgiu uma dúvida em relação a sua Cláusula Quinta, que trata da remuneração, do
reajuste e do reequilíbrio.
O seu item 5.3 trás o seguinte:

"...5.3 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos
vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder Executivo assim o dispuser, visando à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual..."

O correto não seria "... em prazo inferior a 12 meses se o PODER LEGISLATIVO assim o dispuser..." ?
Por gentileza, se for o correto, enviar novo Contrato com a redação corrigida.

Att,
Jorge Martins Neto
Fone: 17996774120

Em 2025-12-16 15:36, compras@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Boa tarde prezados,
Para comprovação de habilitação para formalização de Contrato por inexigibilidade de licitação (Art. 74, §1º da Lei
14.133/21), solicito os documentos necessários constantes no Termo de Referência em anexo.
Os documentos de habilitação estão no item 8 do termo de referência.
8.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.9. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
8.13. Declaração unificada

Por gentileza enviar os documento o mais rápido possível.
Segue em anexo a minuta do Termo de Contrato retirada do próprio sistema SEI.

Att,
Jorge Martins Neto
Agente de Contratação
Fone: 17996774120

17/12/25, 10:18 Roundcube Webmail :: Re: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATA…

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess6510252960/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=1659&_mbox=INBOX.Sent&_… 1/1
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO III, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 17/12/2025 às 10:09:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Assunto Fwd: Re: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE

De <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Para <cassiamaria@correios.com.br>
Data 2025-12-18 11:49

-------- Mensagem original --------
Assunto: Re: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE
Data: 2025-12-17 09:58
De: compras@camaravotuporanga.sp.gov.br
Para: CORREIOS/SEI-SPI-CONTRATOS COMERCIAIS <spi-contratoscomerciais@correios.com.br>

Bom dia prezados.
Ainda em relação ao Contrato, surgiu uma dúvida em relação a sua Cláusula Quinta, que trata da remuneração, do
reajuste e do reequilíbrio.
O seu item 5.3 trás o seguinte:

"...5.3 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos
vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder Executivo assim o dispuser, visando à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual..."

O correto não seria "... em prazo inferior a 12 meses se o PODER LEGISLATIVO assim o dispuser..." ?
Por gentileza, se for o correto, enviar novo Contrato com a redação corrigida.

Att,
Jorge Martins Neto
Fone: 17996774120

Em 2025-12-16 15:36, compras@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Boa tarde prezados,
Para comprovação de habilitação para formalização de Contrato por inexigibilidade de licitação (Art. 74, §1º da Lei
14.133/21), solicito os documentos necessários constantes no Termo de Referência em anexo.
Os documentos de habilitação estão no item 8 do termo de referência.
8.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.9. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
8.13. Declaração unificada

Por gentileza enviar os documento o mais rápido possível.
Segue em anexo a minuta do Termo de Contrato retirada do próprio sistema SEI.

Att,
Jorge Martins Neto
Agente de Contratação
Fone: 17996774120

19/12/25, 11:03 Roundcube Webmail :: Fwd: Re: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA CONT…

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess7728098386/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=1666&_mbox=INBOX.Sent&_… 1/1
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO V, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 19/12/2025 às 10:55:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Assunto Fwd: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE

De <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Para <cassiamaria@correios.com.br>
Data 2025-12-18 11:48

SEI_CORREIOS - 62634649 - CONTRATO MÚLTIPLO - OP 14133 INEX.pdf(~179 KB)
TERMO DE REFERÊNCIA- CORREIOS.pdf(~398 KB)

-------- Mensagem original --------
Assunto: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE
Data: 2025-12-16 15:36
De: compras@camaravotuporanga.sp.gov.br
Para: CORREIOS/SEI-SPI-CONTRATOS COMERCIAIS <spi-contratoscomerciais@correios.com.br>

Boa tarde prezados,
Para comprovação de habilitação para formalização de Contrato por inexigibilidade de licitação (Art. 74, §1º da Lei
14.133/21), solicito os documentos necessários constantes no Termo de Referência em anexo.
Os documentos de habilitação estão no item 8 do termo de referência.
8.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.9. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
8.13. Declaração unificada

Por gentileza enviar os documento o mais rápido possível.
Segue em anexo a minuta do Termo de Contrato retirada do próprio sistema SEI.

Att,
Jorge Martins Neto
Agente de Contratação
Fone: 17996774120
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO VI, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 19/12/2025 às 10:55:12.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Assunto CMAS - Processo: 53187.055391/2025-91 - Contrato Novo
De CORREIOS/SEI-SPI-CONTRATOS COMERCIAIS <spi-

contratoscomerciais@correios.com.br>
Para <presidente@camaravotuporanga.sp.gov.br>,

<administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br>,
<spiacvotuporanga@correios.com.br>,
<soraiaportilho@correios.com.br>

Data 2025-12-26 15:43

Contrato_Multiplo___OP_14133_Inex_62634649.html(~105 KB)
Cartao_62875919_Cartao___9912731224.pdf(~128 KB)
Formulario_62880094_R5501CG05_ECT0001_15193369_PDF.pdf(~54 KB)

Prezado cliente,

Informamos a conclusão do processo de cadastro do novo contrato 9912731224 com adesão ao pacote Platinum
1 Op e vigência de 19/12/2025 a 16/12/2125.

Anexo, minuta do contrato, cartão de postagem e formulário ICC para conhecimento e arquivo.

Atenciosamente,

Seção de Contratos Comerciais - SE/SPI
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS

 

CONTRATANTE:
Razão Social:
Votuporanga Camara Municipal
CNPJ/MF:
49677917000114

Inscrição Estadual:
Isento     

Nome Fantasia:
Camara de Vereadores
Endereço:
R Venezuela, 3819 - Pca. Ver. Viana Filho
Cidade:
Votuporanga      

UF:
SP     

CEP:
15502105

Endereço Eletrônico:
compras@camaravotuporanga.sp.gov.br     

Telefone:
(17) 3421-1188     

Representante Legal I:
Daniel David     
Cargo/Função:
Presidente     

RG:
22541932 SSP/SP     

CPF:
16983605845     

 
 
CONTRATADA:
CORREIOS – Empresa Pública, consƟtuída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.
Razão Social:
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Superintendência Estadual
de Operações São Paulo Interior

CNPJ/MF:
34.028.316/7101-51

Endereço:
Praça Dom Pedro II, 4-55 - Centro
Cidade:
Bauru

UF:
SP

CEP:
17015-905

Endereço Eletrônico:
spi-contratoscomerciais@correios.com.br

Telefone: 3003-0100-Capitais e Regiões
Metropolitanas e 02800-725-0100 para todo o
Brasil

Representante Legal I:
Pedro Moacyr Barcelos Neto - Gerente de Suporte Comercial/SE-SPI
RG:
1061247

CPF:
715.318.661-15

Representante Legal II:
Fábio Luiz Moreira da Silva - Chefe da Seção de Contratos Comerciais
RG:
24.629.817-0

CPF:
178.758.258-22

 
As partes, acima idenƟficadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento,
elaborado conforme disposto no art. 95, da Lei 14.133/21, conforme Processo nº ............................., CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1   O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços
dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e uƟlização
dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.
 
1.2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme critérios
definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de Condições Comerciais
e disponíveis para uƟlização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.
 
2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas partes
encontram-se nos respecƟvos Termos atualizados e disponibilizados no portal dos CORREIOS.
 
2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no
mínimo 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
3.1 A CONTRATANTE se compromete a:
 
3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e uƟlização dos serviços, conforme previsto nos
Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.
 
3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que possa
ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações fornecidas.
 
3.4 Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, oİcio, telegrama ou sistema de contratação, todos os
dados cadastrais para as comunicações necessárias.
 
3.5       Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.
 
3.6 Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS, quando
da uƟlização dos serviços e/ou aquisição de produtos.
 
3.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas, fornecidos
pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos
causados por sua uƟlização indevida.
 
3.8 Informar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seu
responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os Ɵpos de serviços a serem uƟlizados.
 
3.8.1 Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou que
compõem o mesmo órgão, cuja uƟlização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.
 
3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de responsabilidade da CONTRATANTE,
apurada no teor deste contrato.
 
3.9 Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporaƟvas dos CORREIOS e controlar a uƟlização dos
serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.
 
3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as providências de
cancelamento e emissão de novo cartão.
 
3.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE permanecerá
responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova
de recebimento.
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3.12 Acompanhar as informações relaƟvas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletrônica, disponibilizado no
portal dos CORREIOS.
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS
 
4.1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas de
preços e tarifas relaƟvas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato.
 
4.2 Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato.
 
4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre que ocorrer
atualização em suas tabelas e tarifas.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
 
5.1 Pela compra de produtos e uƟlização dos serviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará aos
CORREIOS os valores conƟdos nas tabelas de preços e tarifas vigentes.
 
5.2 O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a
parƟr da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas.
 
5.3 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos
vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder ExecuƟvo assim o dispuser, visando à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediƟvos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.
 
5.4 A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das Comunicações,
em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria n° 386 de 30 de
agosto de 2018 do Ministério da Fazenda.
 
5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços e tarifas ou dos Pacotes
de Serviços.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
6.1 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, ou periodicidade acordada
entre as partes.
 
6.1.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado informado no Termo de
Condições Comerciais.
 
6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento
indicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.
 
6.1.3 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mínimo dentro do
ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dos
valores mínimos de faturamento uƟlizados dentro do ciclo.
 
6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relaƟvo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de
faturamento do ciclo, a fatura emiƟda ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complemento para que o
montante a ser pago aƟnja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será
lançado para o Centro de Custo principal do contrato.
 
6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava não haverá
incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a
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proporcionalidade pelos dias uƟlizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à reaƟvação.
 
6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura correspondente aos produtos adquiridos e
serviços prestados no ciclo de faturamento.
 
6.4.1 Adicionalmente, a fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o endereço pré-estabelecido,
conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.
 
6.5 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento sob alegação de
não entrega da fatura İsica até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emiƟda pela CONTRATANTE por meio
do sistema de fatura eletrônica no portal Correios.
 
6.6 Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo de
faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.
 
6.7 Poderá ocorrer a resƟtuição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da complementação financeira
correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita acima.
 
6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio
documento de cobrança.
 
6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia
e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a
quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.
 
6.10 Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente
dos CORREIOS.
 
6.11 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento e
a data da efeƟva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de
Liquidação e Custódia – SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais,
independentemente de noƟficação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados
em ciclos posteriores.
 
6.12 A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da modalidade de pagamento a
faturar.
 
6.13 Em observância a Instrução NormaƟva 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos
CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o úlƟmo dia úƟl do mês de fevereiro do ano-
calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Imposto sobre a Renda ReƟdo na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao
seguinte endereço: CORREIOS – Departamento de Tributos SBN Quadra 1 – Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou
por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br.
 
6.14 Caso sejam realizadas reƟficações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos Pagos
e de Imposto sobre a Renda ReƟdo na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados
no subitem anterior.
 
6.15 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal, deve ser uƟlizado o procedimento OBFatura – Extra-SIAFI, que possibilita a
operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de
cobrança.
 
6.16 Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE,
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS – CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá o
seguinte tratamento.
 
6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admiƟda até a data do vencimento:
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6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emiƟrão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento ou
efetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos posteriores em caso de quitação da fatura reclamada.
 
6.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, pagará
também os acréscimos legais previstos independentemente do prazo necessário para a apuração por parte dos
CORREIOS.
 
6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura.
 
6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a parƟr do vencimento da fatura.
 
6.17.1 Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de fatura, os valores
correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento
posteriores.
 
6.17.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e créditos relaƟvos a
eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos posteriores,
devidamente discriminados.
 
6.17.3 Os créditos devidos pelos CORREIOS, relaƟvos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e
devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
 
7.1 O prazo de vigência do presente contrato será indeterminado a 15/12/2025, em conformidade com o ArƟgo 109
da Lei 14.133/21 por tratar-se de contratação de serviço público em regime de monopólio.
 
CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO
 
8.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à
outra, mediante noƟficação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente regularize a
pendência financeira.
 
8.1.1     Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta.
 
8.2 Quando a decisão moƟvada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação a
parƟr da comunicação formal desse fato.
 
8.2.1 O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a exƟnção do contrato, a critério da parte prejudicada,
sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.
 
8.3 O atraso de pagamento por prazo superior a 02 (dois) meses, contados a parƟr da dada de vencimento da fatura,
concede aos CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou exƟnguir o contrato, conforme
previsto no ArƟgo 137, parágrafo 2º, inciso IV e parágrafo 3º, inciso II da Lei 14.133/2021.
 
8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro InformaƟvo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho
de 2002.
 
8.5 Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por atraso no
pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento
das custas ocorrer de forma antecipada.
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO
 
9.1       O presente contrato poderá ser exƟnto a qualquer tempo:
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9.1.1 Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso
prévio mínimo de 30 (trinta) dias.
 
9.1.1.1 Quando a solicitação de exƟnção ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com
valor mínimo igual ou superior, a exƟnção poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso
prévio a que se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão
disponíveis para uƟlização somente após seu cadastro nos sistemas dos Correios.
 
9.1.2 AutomaƟcamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não uƟlização de serviços ou aquisição de
produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecuƟvos.
 
9.2       Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.
 
9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos arƟgos 137 e 138 da Lei
14.133/21, obedecido ao disposto no subitem 8.1.
 
9.4 Quando ocorrer interesse público, as partes poderão exƟnguir unilateralmente o contrato, nos casos
especificados no art. 138, I, e art. 104, II, da Lei 14.133/21.
 
9.5 No caso de exƟnção, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos
serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da exƟnção, bem como à
proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste
contrato.
 
9.6 Da mesma forma fica garanƟda à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
10.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor esƟmado
em R$ 6.000,00 (seis mil reais).
 
10.2 classificação destas despesas se dará da seguinte forma:
 
10.3 Elemento de Despesa:     
 
10.4 Projeto/AƟvidade/Programa de Trabalho:     
 
10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos
respecƟvos Orçamentos-Programa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 
11.1 O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dos
CORREIOS.
 
11.2 A realização de licitação é inexigível com base no ArƟgo 74, inciso I, da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
 
12.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018
(LGPD), visando dar efeƟva proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam idenƟficá-las ou torná-las
idenƟficáveis.
 
12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de uƟlização de soluções de Correios necessárias quando da
execução da prestação de serviço
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12.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
13.1 A uƟlização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos
CORREIOS.
 
13.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências relaƟvas à documentação fiscal, na forma da legislação
vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua
execução consƟtuem ônus de responsabilidade exclusiva do respecƟvo contribuinte, conforme definido na legislação
vigente.
 
13.3 Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidade
originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efeƟvamente pagos.
 
13.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e
certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação
oficial do seu pagamento.
 
13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos arƟgos 5º e 6º, da Lei 6.538/78, as partes devem
também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços
ora contratados.
 
13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá
solicitar, previamente, autorização expressa à outra.
 
13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e
Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.
 
13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre
as partes.
 
13.8 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos neste
instrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.
 
13.9 Havendo lacuna nos Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato.
 
13.10 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas,
bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos
disposiƟvos legais e regulamentares.
 
13.11 Os CORREIOS não se responsabilizam:
 
13.12 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respecƟva contratação do serviço de
valor de valor declarado.
 
13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE.
 
13.14    Por prejuízos indiretos e beneİcios não-realizados.
 
13.15 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que
haja comprovação documental.
 
13.16 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respecƟvos   Termos nas seguintes
condições:
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13.17 Quando o objeto Ɵver sido entregue no endereço do desƟnatário a quem de direito ou resƟtuído à
CONTRATANTE.
 
13.18    Término do prazo para a reclamação.
 
13.19 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, moƟm, tumulto e qualquer outro
movimento de natureza popular, paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade)
regularmente comprovados, impediƟvos da execução do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
 
14.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da JusƟça Federal, Seção Judiciária do
Município de Bauru, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
14.2 Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:

Documento assinado eletronicamente por Daniel David, Usuário Externo, em 15/12/2025, às 09:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Luiz Moreira da Silva, Chefe de Secao - G1, em
15/12/2025, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Moacyr Barcelos Neto, Gerente - G1, em
16/12/2025, às 21:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site
hƩps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 62634649 e
o código CRC 7F2A8279.

Referência: Processo nº 53187.055391/2025-91 Versão: Março/2023
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   B EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
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SUPERINTENDENCIA ESTADUAL SPI
26/12/259912731224 -SE/SPIICC/ Data de emissão

Assunto II:CONTRATO MULTIPLO CONVENCIONALAssunto:

Seguem os dados atualizados do contrato nº : 9912731224

CÓD./ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO VIDE ANEXO I

CONTRATO 9912731224
CLIENTE VOTUPORANGA CAMARA MUNICIPAL

CAMARA DE VEREADORESNOME REDUZIDO

RUA VENEZUELA 3819 VILA AMERICA - VOTUPORANGA / SP - 15502105ENDEREÇO DE COBRANÇA

TELEFONE/CONTATO COMERCIAL 17 - 34211188 / SERGIO ADRIANO PEREIRA

SITE

E-MAIL COMPRAS@CAMARAVOTUPORANGA.SP.GOV.BR / CAMARAVOTUPORANGA@TERRA.COM.BR /

CAMARAVOTUPORANGA@TERRA.COM.BR / JURIDICO@CAMARAVOTUPORANGA.SP.GOV.BR /

COMPRAS@CAMARAVOTUPORANGA.SP.GOV.BR / JURIDICO@CAMARAVOTUPORANGA.SP.GOV.BR /

CAMARAVOTUPORANGA@TERRA.COM.BR / COM

TELEFONE/CONTATO OPERACIONAL 17 - 34211188 / SERGIO ADRIANO PEREIRA

CNPJ 49677917000114

ISENTOINSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO DE VISITA R VENEZUELA PCA VER VIANA FILHO 3819 - VILA AMERICA - VOTUPORANGA/SP - 15502105

VIDE ANEXO IIUNIDADE DE VINCULAÇÃO

TIPO DE EMPRESA PJ MUNICIPAL DIREITO PUBLICO / ÓRGÃO PÚBLICO DO PODER LEGISL

25483137CÓDIGO ADMINISTRATIVO

NÚMERO DO CARTÃO VIDE ANEXO II

19/12/25DATA DE VIGÊNCIA

21VENCIMENTO DA FATURA

16/12/2125VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO

NÃO INFORMADOLIMITE DE CRÉDITO

CLASSIFICAÇÃO CLIENTE BRONZE
  | COTA MÍNIMA MENSAL DE FATURAMENTO CORRESPONDENTE ÀQUELA DE MAIORCOTA MÍNIMA DE FATURAMENTO   | VALOR DENTRE OS SERVIÇOS PRESTADOS, FIXADO NA TABELA DE PREÇOS E

  | TARIFAS DE SERVIÇOS NACIONAIS, PARA CONTRATOS CONVENCIONAIS, OU  | TABELA DE PREÇOS ESPECÍFICA PARA O SERVIÇO

  |  |
  |COTA MÍNIMA DE POSTAGEM

  |  |

OBS:

Atenciosamente
Matrícula: 81087390

 -    00435834 SEC CONTR COMERC SPI 3/GESUP
0001Versão
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   B EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
/2100% B R A S I L

ANEXO I - Código / Especificação do Serviço

Código Descrição

RCB00002705 PLATINUM 1   OP

RCDEVARPROD COMPLEM DEVAR PRODUTOS

RCTODOS RCTODOS

RCCOLV RC COLV

77968 COLETA REVERSO 1ª TENTATIVA

77992 COLETA REVERSO 2ª TENTATIVA

42099 COLETA PROGRAMADA

77895 COLETA AGENDADA A FATURAR

76163 PRE POSTAGEM CAIXA OP A

76171 PRE POSTAGEM CAIXA OP B

79642 TRATAMENTO ARQUIVO ELETRONICO

79596 FECHAMENTO ENVELOPE AUTOADESIV

79600 FECHAMENTO ENVELOPE NAO AUTOAD

79634 PREPARACAO DE ETIQUETAS

79626 PREPARACAO AVISO RECEBIMENTO

79529 MONTAGEM DE CAIXA TAM 1

79537 MONTAGEM DE CAIXA TAM 2

79545 MONTAGEM DE CAIXA TAM 3

79553 MONTAGEM DE CAIXA TAM 4

79561 MONTAGEM DE CAIXA TAM 5

79570 MONTAGEM DE CAIXA TAM 6

79588 MONTAGEM DE CAIXA TAM 7

79499 BORRIFACAO DE SPRAY

79480 AFIXACAO AVISO DE RECEBIMENTO

79618 PESAGEM DE OBJETOS

79650 TRATAMENTO DE DEVOLUCAO

79510 FRAGMENTACAO

80810 CARTA COML RG ARC PL3 CHAN ETI

80853 CARTA COML REG AR CONV PL3 MFD

80888 CARTA COML RG AR DIG PL3 CHANC

80993 CARTA COML RG ARE PL3 CHAN ETI

36692 REC EST S AR DIG PLAT T CARTAO

36439 REC EST AR DIG PLAT T CARTAO

36560 REC NAC AR DIG PLAT T CARTAO

36307 REX AR DIG PLAT TALAO CARTAO

36820 REC NAC S AR DIG PLAT T CARTAO

62197 TELEGRAMA NACIONAL 4H GRANDES

03662 SEDEX HOJE EMPRESARIAL

12157 MAPA QUADRA

12408 E CARTA FACIL

06653 SEDEX

05991 LOGISTICA REVERSA SEDEX PC

86150 API COLETA INTERATIVA

76112 PRE POSTAGEM ENV OP A

76120 PRE POSTAGEM ENV OP B

76180 PRE POSTAGEM CAIXA OP C

76139 PRE POSTAGEM ENV OP C

03484 LR SEDEX CTR GRAND FORMATOS

84751 FAC SIMPLES SEM 2 PRE REQUISIT

44105 MALOTE

11320 E CARTA SIMPLES TRANSMISSAO

11363 E CARTA REG TRANSMISSAO

62170 TELEGRAMA NACIONAL 4H INTERNET

77909 COLETA NO MESMO DIA UNITIZADOR

84050 FAC REGISTRADO NACIONAL

84069 FAC REGISTRADO ESTADUAL

84077 FAC REGISTRADO LOCAL

03220 SEDEX CONTRATO AG
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   B EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
/3100% B R A S I L

ANEXO I - Código / Especificação do Serviço

Código Descrição

03271 SEDEX CONTRATO PGTO ENTREGA

03247 SEDEX REVERSO

11312 E CARTA SIMPLES INTEGRACAO

80799 CARTA COML REG PL3 CHANC ETIQ

80802 CARTA COML REG PL3 MFD

84018 FAC REGISTRADO NACIONAL COM AR

84034 FAC REGISTRADO LOCAL COM AR

84697 FAC SIMPLES COM INCONSISTENCIA

84700 FAC REG COM INCONSISTENCIA

84727 FAC REG AR COM INCONSISTENCIA

03140 SEDEX 12 CONTRATO AG

03158 SEDEX 10 CONTRATO AG

03174 SEDEX 12 REVERSO

03182 SEDEX 10 REVERSO

03204 SEDEX HOJE CONTRATO AG

06157 PGTO ANTECIPADO SERV POSTAIS

84085 FAC SIMPLES NACIONAL

84093 FAC SIMPLES ESTADUAL

84107 FAC SIMPLES LOCAL

12033 CARTAO RESPOSTA NACIONAL

34053 CAIXA POSTAL ASSIN ANUAL

34142 CAIXA POSTAL ASSIN ANUAL AGF

03190 SEDEX HOJE REVERSO

45012 DOCUMENTO INTERNACION EXPRESSO

60178 TELEGRAMA NACIONAL 4H BALCAO

42102 COLETA NO MESMO DIA

34088 CAIXA POSTAL RENOV ANUAL

34177 CAIXA POSTAL RENOV ANUAL AGF

34045 CAIXA POSTAL ASSIN SEMESTR

34134 CAIXA POSTAL ASSIN SEMESTR AGF

34070 CAIXA POSTAL RENOV SEMESTR

34169 CAIXA POSTAL RENOV SEMESTR AGF

34061 CAIXA POSTAL ASSIN BIANUAL

34150 CAIXA POSTAL ASSIN BIANUAL AGF

34096 CAIXA POSTAL RENOV BIANUAL

34185 CAIXA POSTAL RENOV BIANUAL AGF

34100 CAIXA POSTAL MANUTENCAO

34118 CAIXA POSTAL COPIA DE CHAVE

45179 DOCUMENTO INTERNACION PREMIUM

80616 CARTA COML REG AR DIG PL3 MFD

11398 E CARTA C  AR DIG INTEGRACAO

80152 CARTA COML SIMPLES SELO E MFD

10740 INT PR A4 MON RG FAIXA 1

11240 INT TR A4 MON RG FAIXA 1

84760 FAC SIMPLES SEM 1 PRE REQUISIT

84778 FAC SIMPLES SEM 3 PRE REQUISIT

84786 FAC REG SEM 1 PRE REQUISITO

84794 FAC SIMPLES SEM 4 PRE REQUISIT

84840 FAC REG C AR SEM 1 PRE REQUISI

84883 FAC REG SEM 2 PRE REQUISITOS

84948 FAC REG C AR SEM 2 PRE REQUISI

84026 FAC REGISTRADO ESTADUAL COM AR

11355 E CARTA REG INTEGRACAO

12653 ENTREGA DIGITAL

80314 CARTA COML REG AR ELET PL3 MFD

03212 SEDEX CONTR GRAND FORMATO

61310 TELEGRAMA DE ESTADO ETAT

61417 TELEGRAMA DE ESTADO ONU ETATPR
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   B EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
/4100% B R A S I L

ANEXO I - Código / Especificação do Serviço

Código Descrição

63010 TELEGRAMA FONADO INTERNACIONAL

45039 DOCUMENTO INTERNACION STANDARD

45071 DOCUMENTO INTER STANDARD CHANC

61018 TELEGRAMA INTERNACIONAL ORDINA

61913 TELEGRAMA INT.AVISO DE SERVICO

63037 TELEGRAMA VIA INTERNET INTERNA

63053 TELEGRAMA VIA INTERNET INTERNA

12629 V POST TABELA BASE

06165 SERVICO POSTAL PRE PAGO

10588 ARMAZENAMENTO FISICO

10618 ARMAZENAMENTO LOGICO

38202 API PRECOS

38210 API PRAZOS

38229 SRO RASTRO

38237 SRO INTERATIVIDADE

86711 API BUSCA AGENCIAS

86720 API PRE POSTAGEM

86738 API BUSCA CEP

80160 CARTA COML SIMPLES CHANCELA

04090 SEDEX PC CONTRATO AG

04260 SEDEX CONTRATO LOCKER

11401 E CARTA C  AR DIG TRANSMISSAO

83747 MONTAGEM DE CAIXA TAM 14

83534 MONTAGEM DE CAIXA TAM 8

83704 MONTAGEM DE CAIXA TAM 10

83623 MONTAGEM DE CAIXA TAM 9

83712 MONTAGEM DE CAIXA TAM 11

83720 MONTAGEM DE CAIXA TAM 12

83739 MONTAGEM DE CAIXA TAM 13

35491 BC PROTOCOLO

12025 CARTA RESPOSTA NACIONAL TAXA P

06734 RECARGA EM LOTE A FATURAR

76210 SELO PERSON S VINHETA A FATUR

12017 CARTA RESPOSTA NACIONAL CONVEN

60151 TELEGRAMA NACIONAL GC AGENCIA

76082 SELO PERSON S VINHETA A VISTA

55255 INDENIZACAO NAO DEV MALOTE G

60143 TELEGRAMA REGULARIZACAO

76910 SELO PERSONALIZADO STER

55247 INDENIZACAO NAO DEV MALOTE M

47317 DNE LICENCIAM GRANDES USUARIOS

60070 TELEGRAMA NACIONAL 4H BALCAO

76902 SELO PERSON STER A FATURAR

35530 BC PROTOCOLO A FATURAR

62081 TELEGRAMA NACIONAL 4H FONADO

85464 VENDA DE CARIMBO COMEMORATIVO

54488 REPLICA CARIMBO COMEMORATIVO

75990 SELOS PERSONALIZADOS SAIDA

78727 SELO INSTITUCIONAL A FATURAR

78719 SELO INSTITUCIONAL A VISTA

78735 SELO INSTITUCIONAL STER

55689 REMESSA NACIONAL   FILATELIA

55298 SERVICOS FILATELICOS OUTROS

78743 SELO INSTITUCIONAL STER

ANEXO II - Cartão de Postagem / Unidade de Vinculação

Número Cartão Unidade do Cartão Cód. Da MensagemCliente do CartãoNº Cliente
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   B EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
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ANEXO II - Cartão de Postagem / Unidade de Vinculação

Número Cartão Unidade do Cartão Cód. Da MensagemCliente do CartãoNº Cliente

0079823491 Postagens em todas as agências da ECT.CAMARA DE VEREADORES577826
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1 - É obrigatória a apresentação deste cartão para postagem ou coleta
2 - Devolver este cartão à ECT, em caso de cancelamento do contrato ou final de vigência
3 - O cliente é o único responsável pelo cartão, respondendo pelos danos decorrentes da utilização
indevida.

Unidades Credenciadas

Contrato

Controles
Dt. Emissão

SUP.EST.

SE/SPI (74)

0079823491

Cliente / Titular

VOTUPORANGA CAMARA MUNICIPAL
*** AO PORTADOR ***

0079823491

49677917000114
CNPJ / Código Administrativo

Cód. Admin.: 25483137

Endereço Destinatário Único

26/12/2025

Postagens em todas as agências da ECT.

9912731224

Fale com os Correios: correios.com.br/falecomoscorreios

SAC: 4003 8210 - capitais e regiões metropolitanas
0800 881 8210 - demais localidades

Ouvidoria: correios.com.br/ouvidoria

SIC: correios.com.br/acessoainformacao

Suporte ao cliente com
contrato:

4003 8208 - capitais e regiões metropolitanas
0800 881 8208 - demais localidades
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 148/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 29/12/2025
10:00:31

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento CONCLUSÃO
DO PROCESSO DE CADASTRO DO NOVO CONTRATO 9912731224 CORREIOS - chave de acesso:
PROTM-557814-5X2E2F-0Y8W6J, adicionado em 29/12/2025 às 10:02:22.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento CONCLUSÃO DO PROCESSO DE CADASTRO DO NOVO
CONTRATO 9912731224 CORREIOS, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 em 29/12/2025 às 10:02:22.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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